
4:800:5000
4 : °ASO 10
6:004000

•••

4:800000
4:000 lOCI
3 : i0 1HO
6:000 000

2:401050
7:200$000

21:930000

l'200$003

1.200$000
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1
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CLASSE

Pessoal

Encarregado 	
Escrivão 	
Guardas 	

Lancha a vapor

Mestre 	
Machin ista, 	
Foguistas 	
Marinheiros 	

Casai a

Patrão 	
Remadores 	
Diaria a razão de 3$ du-

rante 305 dias para ser
distribitida pelos 20 em-
pre;ados constantes des-
ta tabella 	

Material

Despczas de expediente e
outras 	

Combustivel e lubrificantes
Installação 	

3:000;000
6:000000
3:000$0J0 12:000$000

76:700000

TOTAL

4 : 800$003
4:00 b000
3:000~

4 : 800$003
4:00o$00a
1:800p00

2:4~00

f7;';11 15=2 rirsp.—
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As assignaturas do «Mario Official» são pagas adeantada-
mente, na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa Na-
cional e, nos lutados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
Federal e ás Alfandegas; e custam:

Por anno 	 	 243000
Por nove mezes 	 	 181000
Por seis mezes 	 	 123000

Os funccionarios publicos da União que autorizarem o
desconto mensal de 1$500 em seus vencimentos, terão direito
ao recebimento da folha pelo tempo que fixarem.

Os funccionarios publicos, estactuaes ou municipaes, po-
derão obter a folha pelo mesmo preço, sendo, porém, o paga-
mento adeantado.

S UM MA ti ,10

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
Decreto n. 1.482, que manda reverter a D. Raymunda Maria

das Dores Rocha a pensão mensal que gosava seu finado
marido.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Decreto n, 6.090, que crea um posto fiscal no rio Içá, nas
proximidades do Catulié.

Decreto n. 6.091, que abre credito ao Ministerio da Industrie,
Viação e Obras Publicas.

Mensagem,
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores—Decretos de 13 e

25 do corrente.
Ministerio da Guerra —Decretos de 25 do corrente.
S I:CRETA RIA3 bit f:STADO
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores— Etpediente das

Directorias do Interior, da Justiça o Geral do Sande
Publica—Policia do District° Federal.

Ministerio da Fazenda—Titulos—Circular n. 22 —Expediente
da Directoria do Expediente do Thesouro	 devei —
Recebedoria do Rio de Janeiro—Imprensa Nacional,

Ministerio da Marinha — Portaria e expediente.
Ministerio da Guerra — Expediente.
Ministerio da Industrie, Viação e Obras Publicas— Expediente

das Directorias Geraes da Contabilidade, da Industrie. e
Obras e Viação.

TRIIIINAL DE CORTAS.
NOTICURIO,
E:UTAK' n Á v1101.

SOCIEDARES ANGINYMAS — Acta do Brasil Club— Acta da Compa-
nhia Brasileira de Artes GrapLicas—Lalançe 'ta The Royal
(nsurance Company..

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. l.432 - DE 21 DE JULHO DE 1906

Manda reverter em favor de D. Raymunda Maria das Dores
Rocha a pensão mensal de que gosava seu finado . marido
o tenente-coronel honorario do exercito Herculano Mar-
tins da Rocha
O Presidente da Republica do; 1 ,:tados Unidos do Brazil:
Faço sabor que o Congresso Nacional decretou o eu si,n-

cciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica revertida em favor de D. Raymunda

Maria das Dercs Rocha, viuva do teneWe-coronel bonorario
do exercito Herculano Martins da Rocha, a poisão mens ti do
84$, do que gosava em vida aquelle oficial, em virtude do de-
creto do 15 de maio do 1872, approvado por oina resolução da
Assembléa Geral Legislativa, mandada executar pelo decreto
n. 2.165, de 29 do março do 1S73; revogadas as disposições
em contrario.

Rio do Janeiro, 21 de julho do 1900, 18°, da Republica.
FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 0.000—DE 21 DE JULHO DE 1906

Crea um posto fiscal no rio Içá, nas proximidades do Cotuhk
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

nos termos do art. 18, paragrapho mico, do regulamento
annexo ao decreto n. 2.047, do 19 de sete nbro de 1860,-e
art. 2°, n. 2, do annexo ao decreto n. 6.272, de 2 de agosto
de 1876, decreto

Art. 1.° Fica creado um posto fiscal no rio Içá, nas pron.-
midades do Cotohé, intmoiliatunent3 subordinado á Alfandega.
do Manitos.

Art. 2.° O pesso do referido posto será o constante da
tatella que a este acompanha e tora os vencimentos na mesma
lixado

Art. 3.° Revogam-se as disposiOes em contrario.
Rio de Janeiro, 21 de junho do 19)6, 18° da Republica.

FRkNMOO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Tabella de cla sss, numero e vencimento do pessoal do postO
fiscal do Içá, a que se refere o decreto n.6.090, desta data

Quando ou legares de encarregado e escrivão forem exerci.
dos por empregados de fazenda percebera . ) estes, além de seus
vencimentos, a gratificAção a que se refere esta tabella.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 1906. — Leopoldo de BK.
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DECRETO N. 6.091—DE 24 DE JULHO DE 1903

jsbre industrio, Viação
e Oba9°Fubildaøo credito de 16:000a
para 6i0r4r €W.0 pagamento das grati-
ficaççkó dt'fiiitindas aos engenheiros in-
cumbidos do recebimento e entrega das
estrallaV i 'de'lerro encampadas e depois
arrendislits'

;
O Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, usa,nthi s da autorização
Legislativa coatida no ri. iXt do art. 15 da lei
n. 1.433, do 30 do dezeiilbro de 1905, de-,creta:

Artigo unico. Fica aborto ao Ministerio da
Industrio, Viação e Obras Publicas o credito
do 16:000$, para occorrer ao pagamento das
gratificações arbitradas aos engenheiros in-
cumbidos do recebimento e entrega das estra-
das de ferro encampadas o depois arren-
dadas.

Rio de Janeiro, 21 de julho de 190'3, 18 3 da
Republica,.

FRANCISC3 DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Lauro Seueriano

MENSAGENS
Srs. Membros do Congresso Nacional —

Na exposição do motivos que, junto, sub-
tnetto á vossa consideração, o Ministro da
Industrio, Viação e Obras Publicas mostra
a necessidade de ser concedido um credito
extraordmario do 8:083$e90 para pagamento
á companhia Rio de Janeiro City Intpro•
vements das obras extraordinaria,s que ex-
ecutou, em 1900, por ordem do Governo,
para a ligação da rede de canalização da
mesma companhia as bacias do Arsenal de
Marinha nesta Capital.

Da referida exposição constam 03 motivos
aa demora de tal pagamento, aliás, constan-
temente solicitado pela companhia de que
se trata, o para o assumpto peço a vossa
esclarecida attenção, afim de sobro elle re-
solverdes como for conveaiente.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1906.
FP.ANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

modo a que as respectivas obras fossem
promptiamente executadas. Em officio de 25
de janeiro do mesmo anno (cópia n. 2) a
Repartição Fiscal do Governo junto á indi-
cada companhia communicou ter providen-
ciado, de conformidade com o que lho fôra,
recommondado no citado aviso, e ponderou,
outrosim, que, sendo exiraordinarias as
obras de que se tratava, convinha pedir au-
torização ao Ministerio da Marinha para
a respectiva despeza primitivamente or-
çada em 7:164$230. Este Ministerio resol-
veu consultar ao da Marinho, nos termos
constantes do aviso de 14 de abril de 100),
(cópia n. 3) si podiam sor autorizadas, por
sua conta, as alladidas obras e correspon-
delito (lespeza. Em aviso de 25 de junho
daquelle ano (c)pia n. 4), o dito Ministerio
resoonilen que a desoeza devia correr por
conta do da Justiça o Negoelos Interiores,
visto terem sido as obras feitas s auto-
rização sua, par iniciativa da Directoria Ge-
ral do Sisudo Publica, no interesso do serviço
a seu carso. Isto posto, foi por este Minis-
terio expolido ao da Justiça e Negocios In-
teriores o aviso do 14 de novembro do 19a2
(cópia n. 5), expondo 03 Caem occorridos e
solicitou ordeas no sentido de se tornar
()nativo o pagamento reclamado. Esto ul-
timo aviso nenhuma solução teve, ao passo
que, por sua parte, a companhia, tendo atire-
ssntado o orçamento definitivo das obras
concluidas, na importando d3 8:082603,
não mais cessou de instar pelo respectivo
pagamento, aIlegando em petição do 19 do
outubro de 1901 (cópia n. 6), não to e sido
attendida pelo Ministerio da Justiça o Ne-
godos Interiores, ao qual tombem requereu,
por não se julgar esse Ministerio obrigado
ao pagamento de semelhante divida. Nestas
condições, não convindo por mais tempo pri-
var a companhia do receber o que lhe é
devido por obras extraordinttrias por ella
feitas em virtude do autorização consoe-
tento, solicito vossa intervenção porant!Po
Congresso Nacional, afim de ser esto Minis-
todo habilitado co is o credito extraordinoo
rio de 8:08 '$. 390 a que 'Poliam as alluilidas
despo,zas feitas em 1900, Come se vê da
conta junta (cópia n. 7).

Rio de Janeiro, 25 do julho do 1906.—
Lauro Seueriano

Central do Trafego, 2. divisão da Estrada do
Ferro Central do Brazil, art. 14, da lei
n. 1.453, de 30 de dezembro de 1905.

Saud° o fraternidade.— Lauro Severialto

Sr. Presidente da Republica-0 projecto
de lei n. 160, de 1915, iniciado na Camara
dos Deputados autorizou o Goveri o a
augmentar na 21 divisão do escriptor.o do
tra Peg,o dt Estrada de Ferro Central do
Brazil ires rogares de escripturarlos, sendo
dous de 2 3° escripturarios e um de 30 o
bem assim a reduzir na insyetOria do mo-
vimento da mesma estrada deus condutores
de 2s classo o um de 31.

Ouvido o Governo sobre o assumpto, foi
de parecer que o projecto attendida ás ne-
cessidades do serviço o regularizava o
funccionamento de conductores em serviço
de escripturarios, por isso que, em virtude
do uma situação espesial, empregados
daquilo, classe achavam-se por longos annos
estacionados. não obstante disporem do pra-
tico e habilitações para o cabal desempenho
das funcções de escripturario, que de facto
estão desempenhando.

Convertido o referido projecto em lei, foi
esta sanccionada, em 29 de dezembro do
1905; mas o Governo ainda não pôde usar da
autorização nella, contida por lhe faltar
o neeessario credito, que orça em 12:000$,
para attender a, respectiva despeza no cor-
recto exercicio.

Convem salientar que essa alt sdação no
quadro do pessoal quasi não aggrava o orça-
mento da estrada, porquanto, levando em
conta a economia resultante da suppressão
do troa togares de conductores, a difierença
a mais é apenas 600.; annuaes.

A' N'IAN do exposto, peço VO3 digneis de
providenciar afino do que o Congresso Nacio-
nal conceda o credito do 12:004 á con-
Silas:ação—Pessoal do Escriptorio Central do
Trafego, 2° divisão, da Estrada de Ferro
Central do Brazil—art. 14, da lei n. 1.453,
de 30 de dezembro de 1905.

Rio de .Ianeiro, 25 de julho do 1906,—.
Lauro Severiano 21,1ier.

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas — Directoria Geral do Obras o
Viação-1 a secção —N. 2— Rio de Janeiro,
23 do julho de 1903;

Sr. 1 0 Secretario da Camara do 3 Deputados
— Tenho a honra de passar á.3V03gaS
MãO3, afim de ter o conveniente des-
tino, a inclusa mensagem em que o
Sr. Presidente da Republica solicita ao Con-
gresso Nacional a concessão de um credito
extra,ordinario de 8:083$690, para pagamento
do igual quantia á companhia Rio de Ja-
2v-iro City Improventents pelas obras extra-
ordinaria,s por esta executadas, em 1900,
para ligação da canalização da mesma com-
panhia ás bacias do Arsenal de Marinha
nesta Capital.

sande o fraternidade. — Lauro Seueriano

Sr. Presidente da Republica—Do accôrdo
com a opinião da Directoria Geral do Saude
Publica, em 1900 ficou assentado, como me-
dida urgente, ligar a rude do canalização
da companhia Rio de Janeiro City Impro-
reinents ás bacias do serviço de esgota do
Arsenal de Marinha nesta Capital.

Disto sciente, una do3 meus antecesores
autorizou aquela companhia, em aviso do
18 de janeiro do referido anu (cópia n. 1), a
providenciar, com a maxima brevidade. do

Srs. Membros do Congresso Nacional— Na
exposição inclusa que subm itto á vossa con-
sideração, o Ministro da Industrio, Viação o
Obras Publicas justifica a necessidade de
uni credito do 12:030, supplemontar á con-
signação —Pessoal do. Esiriptorio Central do
Trafego, 2. divisão da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brazil, art. 14, da lei n. 1.453, de
30 de dezembro do 1905—afim do incorrer
ás despeza3 com o pessoal da referida 2' di-
visão, de conformidade Com O que dispõe a
lei n. 1.451, de 2) de dezombro do 1902.

No sentido, pois, dos motivos constantes
da cita ia exposição, solicito-vos a concessão
domencionalo credito sopaleoraitar.

Rio de Jaaeiro, 25 dejalho do 1903.

FE1NCISCO DE PAULA RODIIIGUE3 ALVES.

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Rústicas — Directoria Geral do Obras e

secção — N. 3— Rio de Janeiro,
25 do julho de 1906.

Sr. 1° Secretario da Camara dos Depu-
tados— Passo ás vossas mãos, afim de ter o
conveniente destino, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, solicitando a
concessão do credito do 12:000$, supplemen-
tar á consignação — Poupai álo Escriptorio

rilinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decreto de 16 do corrente, foi trans,
ferido o capitão da força policial do District°
Federal Francisco Salles de Carvalho, do
1° esquadrão do 2 3 corpo do regimento de
cavalhada para a 1* companhia do 2° ba-
talhão do 20 regimento de infantaria.

—Por outros do 25 tambo:n do corrente:
Foram exonerados:
Eutychio do NOV403 Lins o Raymundo Po

reira de Moraes, dos togaras do ajudantes do
procurador da Republica nos municipios do
Aracajd e Santo Amaro, na secção de Ser-
gipe;

A pedido:
Amando do Oliveira Rocha o Alfredo Lo-

bão, dos logares de 2° o 3° sapplentos do sub-
stituto do juiz federal no manicipio do São
Paulo dos Agudos, na secção de S. Paulo ;

O capitão João Oliveira Cintra, do lagar
do 1 0 supplente do substituto do juiz federal
no municipio de S. João da Barra, na secção
do Rio do Janeiro

Jose Marcellino Osorio, do lagar do 2° sup
pinto do substituto do juiz federal no mu-,
nicipio do Turvo, na secção do Minas Geraoa.
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Foram nomeados supplentes do substituto
do jaiz substituto federal e ajudantes do pro-
curador da Republica: . •

SECÇÃO DE SERGIPE

Állunicipio de Aracdà

kuilanto do procurador, João Alfredo Mar-
sitia e Motta.

lifunicipio de Santo Amaro

Ajudante do procurador, José Joaquim Fer-
nandus.

SECÇ30 DE S. PAULO

Mi(nscipio de S. Paulo dos Agudos

Primeiro supgente, José de Oliveira Ro-
cha;

Segundo sup alento, Antonio da Costa Bar-
ros

Terceiro supplente, José de Araujo Cou-

Ministerio da Guerra
Por keret is de 25 do corrafda:
Foi graduado no posto do 10 tenente, com

antiguidade do 4 do corrente, o 2° tenente
do 8° bat dhão de innuta,ria Joaquim de
Lima Castro, visto ter-se verificado ser este
oficial in tis antigo que o 1° tenente gra-
duado do 35n batalhão da mesma arma .ln-
tonio José Villa Nova, que não vencerá an-
tiguidade (toste p isto.

Foram transferidos:
Na arma do cavalaria— O coronel Sebas-

tião Ban leira, do 7° regimento para o 5° e
o tenente-coronel João Ignacio Alves Tei-
xeira, do 50 para o 73;

Na arma de infantaria— O general de
brigada graduado Luiz Alvos Leite de Oli-
veira Sa!gaao, do 2° batdlao para o 8°; o
coronel Antinio Annibal da Motta, do 18°
para o 21 .; os tenentes-coroneis Febronio
de Brito, do 13 para o 20; Manoel Lopes Car-
neiro da Fontoura, do 8° para o 183; Alfonso
Pinto do Oliveira, do 21 0 para o 30. e João
Pacheco do Assis, do 36° para o 4. ; o os ma-
jores João Na moo, do 11° para o 290 ; Pedro
Carolino Pinto de Almeida, do 21° para o
IP; Ludgero José da Cruz, do 29 para o
21°; e 03 capitães Alexandre Augusto Frias
Villar, da 3' companhia, do 22° batalhão
para a 1° companhia do 37° e Antonio Fer-
reira do Azavedo, da 1° companhia deste
corpo para a 33 companhia daquele, os
dous unimos officia,es conforme pedem.

SECRETARIAS DE ESTADO

11fliniste no da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 18 de julho de 1906
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados brazileiros os subdi-
tos portuguez Arthur Ernesto Trigo, resi-
dente nesta chiado, o hospanhol José Mar-
tin Camacho, residente no Estado de São
Paulo.—Remetteu-se a portaria do ultimo
ao presidente do Estado.

— Coace leram-se ao Dr. Cesar Rossas,
membro da commissão inspectora dos esta-
belecimentos do alienados, pablicos e par-
ticulares, no Estado do Coará, seis mezes de
licença, sem vencimentos, para, tratar da
saude.

— Declarou-se :
Ao director do Instituto Nacional de Sur-

dos Mudos, em referencia ao oficio do 12 de

julho corrente, que foi approvada a indica-
çao, que fez, do agente-thesoureiro desse
instituto Paul ino Bastos para exercer o togar
de escript urario-o,rchi vista durante o tempo
da suspensão do respectivo fanccionario,Luiz
lionorio da Silva

Ao delegado fiscal do Governo junto ao
Externato do Gymnasio Mineiro, attendendo
este ministerio ao requeriinento de Alvaro
Furst, atuamo do 20 anno do dito estabele-
cimento, haver resolvido permittir-lhe que
proste, na segunda época, 03 exames de por-
tu guez e desenho, em que foi reprovado na
primeira.

— Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
providencias atina de que ao substituto' da
Escola Polytechnica do Rio de Janeiro Dr.
Jorge Valdetaro de Lossio Seiblitz, em-
quanto reger a l a cadeira do 1° anno do
engenharia civil da dita escola no impedi-
mento do respectivo lente Dr. Manoal Joa-
quim Teixeir Bastos, que está licenciado,
seja paga, itb , m da gratiacação, a parte do
ordena :o perdida pelo ali:ilido leow
Dea-so conhocimento ao director da referida
escola.

Requerimento despacha*

Amelia Neves, pedindo a admissão do urna
filha no Intituto Benjamin. Cond.:ant.—Defe-
rido. Diri tiu-se aviso ao director do re-
ferido instituto.

Expediente de 19 de julho de 1906
DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi concedida ao Dr. Oscar Rodriguos Al-
ves a exoneração,que podiu,do togar que inte-
rin mente exerce do preparador da cadeira
do histologia da Faculdado do medicina do
Rio do Janeiro.

•nn•••

liénisterio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria do Interior-2° senão — Rio do
Janeiro, 19 de julho do 1900.

Em referencia ao oficio do 22 de junho
proximo p Lssadu, recommen . lo-vos providen-
cieis no sentido de serena feitas no re ;ata-
mento que acompanhou o aludido oficio as
modificações infra-indicadas:

Art. 44. Em observancia ao decreto nu-
mero 4.983, de 5 de outubro de 1903, os pra-
zos para inscripção aos exames da l a e 29.
épocas deverão ser, para aquela, de 10 dias
e, p ira esta, do 5, de moio qu 3, na 1° época,
medeie entro o ultimo dia de inscripção o o
primeiro do exame um poriodo que não ex-
ceda do seis dias e na 2' de tres.

Art. 46. Ex-vi do art. 151, n. 2, do Coligo
de Ensino em vigor e do aviso dirigido ao
director da Faculdade Livre de Direito do
Rio de Janeiro em 8 de junho de 1900, deve
se estabelecer que as 40 faltas do que resulta
a parda do anno para 03 alumnos serão con-
tadas totalmente em cada uma das aulas o
não addicionadas as que forem dadas em dif-
ferentes aulas.

Art. 48. Por força, não só do art. 223 do
citado codigo, mas tamboril da recommen-
dação constante do aviso que vos foi dirigido
em 16 do outubro de 1905, deve ser elimi-
nado.

Art. 52. NOS termos do art. 61 do decreto
n. 3.902, de 12 de janeiro de 1901, cada exa-
minando terá. hora e meia para a prova es-
cripta e não 2 horas.

Art. 54. Por não ser applicavel ao assum-
pto do que trata este artigo o disposto no
art. 326 do referido coligo, nem conter a
faculdade outorgada aos acamados pelo
art. 320 do mesmo codigo, deve o segundo
penedo ser substituido pela disposição se-
guinte: As faltas commettidas pelos alume03

serão punidas de accôrdo com o Codigo do
Ensino.

Arts. 50 e 57. Devem gççeOjnaos.
As formulas da proineba,paDalosigkdos

pliarmacentico e cirurgi.ao .id,R4t444, devem
ser as consignadas no momedojecreto
n. 3.902,	 eeIte

Finalmente, declaro-vos que adito:regula.
mento,depois de feitas as modificações a pon-
tadas, deve ser de novo publicado na folha
oficial desse Eetalo,tla qual remettcreis um
examplar ao ministerio a meu cargo.

Saude o feateraRlade.— Felix Gaspar do
Barros e Almeida,rr. Sr. deleea.do fiscal do
Governo junto 'as Escolas de Pliarm Leia o
Odontologia anuem ao Instituto d'O Grau-
bery, em Juiz de FOra.

Expediente de 20 de julho de 1906
DIRECTORIA DO INTERIOR

Auto izou-se o director da Faculdade do
Medicina da Bahia, attendendo aa reineri-
me ito de ilearique libernoa de Oliveira,quo
pede matricula no 2° an ;o do curso pharma,-
ceutico da mesma faculdade, a acceitar,na,ra,
os devidos effeitos, observadas as disposições
rerulainen ares, a certidao do exames por
elle prestados no 1° armo da Escola do Phar-
macia do Pernambuco.

— Remetteram-so ao Ministerio da Ma-
rinha, afim de que possam ter o convooiento
destino, o decreto do 23 de junho ultimo e a
medalha de distincção de 1° classe que o
acompanha e foi concedida ao 1° tenente da.
armada Raul Elysio Daltro.

Requerimento despachado

Dr. Gastão do Oliveira Guimarães.— De-
ferido. DiAgiu-se aviso ao director do Hos-
picio Nacioaal de Alienados.

Expediente de 21 da julho de 1906
DIRECTORIA DO INTERIOR

Requerimentos despachados

Arthur Alvaro Rodrieues.— Dirija-se ao
director da Bibliotheca Nacional.

Ca idido Gomes da Silva Junior, inspector
de aluirmos do Internato do Gymna,alo Na-
cional, pedindo se lhe conceda um p Lsso do
1° classe entre as estaçóes Central o D. Clara,
na Estrada do Ferro Central do Brazil.—
Indeferido.

Josa Cabral Pereira Fagundes o outros,
pedindo se lhes conceda, em agosto do cor-
rente armo, uma segunda época de exames
de pr p eatorios na c:dado do Nitheroy, Es-
ti:1 ' tio do Janeira—Indeferido.

Expediente de 23 de julho de 1906
DIRECTORIA DO INTERIOR

Requerimentos despachados

JOSIS Sonhes Fernandes, solicitando natu-
ralização, em requerimento assistindo, a
rogo, por Luiz E luardo Molina, Paes.—Re-
queira por intermedio do Procurador de-
vidamente autorizado, fazendo reconhecer,
por tabelião, a firma do requerente.

Domingos da Cunha Souto Maior.— Selo
os documentos.

Josina: Amelia do Lima o Silva, pedindo
do novo validado, afim do matricular-se no
curso de pliarmacia,dos exames do portu-
guez, francez, arithmotica o geometria
prestados na Escola Normal de Ouro Preto.
—Mantenho o despacho anterior
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Dr. João Elysio de Castro Fonseca, lente
em disponibiligada da Faaulnade de Direito
do Recifoaa'aliagapja ". litstver completado, em
22 de daaornialoa, 1905, 15 annos do ser-
viço, e pniogffie 'conceda a grat doação
addicion • le lï°ia obre seus veuermentOs.
—Indefe 'r'•	vaSta do disposto no art.4°
lei n. 1. , ide 31 de dezembro do 1901, que
preceitua' :::(S•C) o serviço atractivo do ma-
gisterio nos institutos civis militares de
ensino secnndario o super:casalarti, direito ao
accreseimo de vencimentosa;derog,ada a ul-
tima parte do § 2" do icrt m„31 do Codago de
Ensino approva,clo pelo degeto n. 3.890, de
1 de janeiro do 10 a, bem, como qu 'Aguar
outra disposição em sontido contrario a
esta».

Leontina Imbuzeiro da Costa, diplomada
pela Es o:a Normal de Nitlieroy, ped ndo
dispensa dos prepadia,tor,os para a matricula
no curso de pharma •ia da Faculdade de Me-
dicina, do Rio de Janeiro.— Deferido.

Expediente de 24 de julho de 1906
DIRECTORIA DX JUSTIÇA

Autorizou-se o general commanda,nte su-
perior da guarda nacional no Estado do Rio
de Janeiro a conceder guias de mudança
para a comarca de Petropolis, onde pre-
tendem residir, ao coronel Au gusto José Pe-
reira, commandamte da 2i'd° brigada do in-
fantaria, da do Santa Mar i a Magclalena o ao
tenente-coronel Dr. Vicente de Toledo Ouro
Preto, coinmandanto do 55' reaimento de
caaallaria da da Barra do Piraliy ; e para
a comarca de Nitheroy, ao capitão da 4a com-
panhia do 146° batalaão de infantaria da de
Nova Friburgo Miguel Manes.

—Concederam-se 90 dias de licança,, com
dons terços dos venci centos, a cada um dos
guardas civis de 1 a classe Ma , .oal Macliido
e João (oaçalves Barreiros, para tratamento
de saude. — Enviaram-se as porcarias ao
ao chefe de policia.

— Prorogou-se, por CO dias, a licença u l
-timamente concedida pelo chefe do piada

ao guarda civil do 3a classe Joaquim Brazi-
loiro Freire do Moura para tratamento de
sua saaide.

— Transmittiraan-se
Ao Minister; o d cs Re l açaies Exteriores, afim

de ser encaminhada a seu destino, a assista
rozatoria expedida pelo mizo de direito :Ia
comarca do (t i o Preto, no Estado de Minas
Gences, ás justiças de Portugal para ava-
liação de bens pertencentes ao espolio de
Antonio de Souza Fi•eita,

Ao governardor (to Estado do Amazonas,
coaja do term do obito lavrado a uordo do
vapor nacional Purils, referente ao tripo-
lauto Agostintio Nunes;

AO governador do Estado do Pará, cópia
do termo do obi to lavrado a bordo da Lao • ia
n ceional Alcinda, referente ao passageiro
Manoel Saraiva do Nageimento ;

Ao governador do Estado do Pernambuco,
cóp , a do termo de obito lavrado a bordo do
pa, mote nacional Aymoi .é, raferente ao ma-
rinheiro João Mauool do Espirito Santo.

Expediente de 24 de Julho de 1906

DIRECTORIA DA CONTA13ILIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
pagam ntos no Taesouro Federal

De 117,..5,00, forneAmentos feitos em maio
ultimo ao Instituto de Surdos Mudos

De 8:a500, cunhagem do urna medalha de
distincção do 2a classe, na Casa da Moeda

De 1 11).:3 )0, despezas Tundas feitas em
junho findo pelo administrador da Inspectoria,
do Serviço de Isolamento e Desinfecção

De 181$, trabalhos executados em junho
findo por F. F. Braj,?, para a Repartiaao
Central da Policia, ;

De 1 0,339, fOrn n WiM011109 feitos em maio
ultimo ::o Instituto d 3surdos Mudo 3

De DM :027, graiiiiect-o que Connecta, de
29 da março a li) d abril ultimo, ao r. niz
Antonio aa Silva Santos.substituto da eade
de a!,atomia, medico eirurgiea da Faculdade
de Medicina do Rio de .'ameiro •

De 1:600:3, medalhas fornecida s: por redro
Affonso dos Santos ao .Arehivo Publico Na-

-Transmittiea,m-se ao Tribunal de Coitas:
Exemplares da. Ga;etc de .,\oíici-s ., ,olici-

,ados no (alicio n. 177, de 15 de julho cor-
rente

Cópia da informacalo prestada pela Dlro-
ctoria, Geral de Saude Publ:ca obre a chia-
siticação da despeza com o aluguel do nred.o
°ocupada P loi aloratorio Bactaa.ologico

Folhas, na importa,ncia, de 9:17G.76? com
as n ,u . les o thesoure, r0 da Recai.. ,ção da Po-
licia justifica o adeantameato de 69-a7Saaaa,
que lhe foi feito

Doeumentos justificativos, ria imrortanela
de 7fM, d isaemlida, pelo seeretaxio da..320
de 'Vilas Artes, por coita do adeailtillneijin
que lhe foi feito da quantia de . 875 00) •

/dom idem, na importam:ia, de 1:5 0. des-
pendida pelo coatanto ca SecyJr.,..a.
Estado Jac intho li atins Paulino. eia :ir-
'alde do aaeantamento que se Jite f(E.

—Autorizou-A o chefe de policia a fazer
a despeza neceaaria com as °lu--; do exg.otte
de que carecem o3 pred:o3 em que lune-
cionam as delegacias da a‘b e 5° citei:na-
seripeões policiaes urianas.

—Solicita a,m-se ao Ministerio da Fazenda
03 adeantamentos

De 2 3• 19a999 ao vice-direetor dr, colonia
Correccional de Dons Rios para pagamento,
em junho findo, do pesoal superior;

Do 1:470a ao mesmo vice-dire for para
identieo pagamento. dal diarm 3 do pessoV
sulialttaino

De 875 ao secretario da Fs-ola de Delias
Artes oara pag:im-nto de moda Os vi os.

— Trammittiu-so ao mesmo ministerio o
reluerimento á vista do qual organizou -e o
pro usso da divida de exercícios rindo:mi im-
portam:ia de 45a,411, de que d credor o refle-
tidor do Instituto Benjamin Con,taat Maaoel
Baareto de aouza,.

••n•n111

Expediente da 25 de julho de 1906
DIRECINRIA GER kL DE SXUDE PUBLICA.

Accusou-se ao director da Estr ala de Ferro
Central do Bra.zil o recebimento do olhem
n. 2.741, do hoje.

—Solicitaram-se providencias:
Ao direet :r do Laboratorio Nacional de

Analvses, para que sejam alia ysadas as
amostras infra ineirionridas, que foram an-
prehendidas pela commissã.o de fiscalização
de generos ali menticios da fabrica do Thed-
doro NIartins da Rocha & Comp.. á, rua Ca-
merino n. 68: Xarope de gomma.„ xarope do
tamarindo, xarope de grenadina, capillé,
cognae, licor de aniz, kurnel, fernet, bitter
o vinagre tinto ;

Ao sub-gerente da Commissão 	 a
Administrativa das Obras do Porto do aio
faneiro,oara que sejam demolidos os prediJs
ns. 66, 68 o 74 da rua dos lovalicios.

Requerimentos despachados

Pelo Sr. Ministro:
Dr. Gabriel Raja.—E' concedida ao sugai-

cante a oennissio que solicitou Iara exercer
no Brazil a clinica medico-cirinsgica, do
aceOrdo com o disposto no n. 111 do art. 250 do

regulamento sanitorio em vigor. Apresento
neta repartieça.o a resnectiva, carta e com-
pareça para receeer o,3 doeu men lOS que nade.
Quanto á. certidão, rermeira. a:ierea lo, á
Faculdade de Medicina do Rio de Janeieo.

—Pelo Sr. director:
Valle & Pinto (6° distrie:c).—Serão conce-

didos e0 dias.
Anto lio Pinto (3° districto).—Não póde

at tend ido.
D. A. do 1.17AVP .10 (4° 4' trietea—Serão

con:iedidos 60 dias.
Fiorentino :de Paula (I* (T_stricto).—Siaião

concedidos 6 -) dias.
Carlos Flanco Lea l (le di	 cto).— Defe-

rido.
Rodrignes. Mayrink & Comp. No distincto).

—Deferi in.
Enpliemia de Jesus (C" districto).—De-

•:brido.
Coronel Fra:nei sco Joal C. Jenior (6 1 dis-

'Ticto).—Serrto couce lidos 45 dias.
Bacharel David. Moreira R. Junior (3° dlrai

trieto).—Deferido.
Banharei David Moreira R. Junior (4° dis-

te i ei o) . --De feri do.
Polro G. Ribeiro Bastos ((a) 	 tricto).—

Não Tvide ser atteodido.
Caaitão de tilar e guerra Can lido P.

Barreto (9° dMrieto).—De'er; fa.
Rachel Paz lia da Silva. (9 , dha 'cto).—Se-

rão conced i dos CO dias.
'alverio de Araujo Torre (S distrieto).—

Não ha que deferir.
Jo.é de Pinho Brandão (6° districto).—DO-

ferido.
J ão da Silva Fernandes (l • daarieo).—

Deferido, nos termos uit 'rforina o.
Jo'io Antonio de Oliveira (C O distrieto).—

Deferido,
Pronicia Julat Rodriemes (6° districto).—

Não ri • do ser :itfend
Ordem 3° dos M 'rimos de S. Fra.neiseo

le Paula (6° districto).—Sera reduzida ao
minimo.

Athanazio Josi's Moura (l° districto).—Não
podo ser attemlido.

ara: s oei. da Silva Wivaira, (8° districto).—
laã^ nó le ser n Vendido.

Francis•so M. de Oiiveirii, Pinto (ao dis-
teicao).—Deferido, aos termos da informa-
ção.

Antonio Pinto (30 dktr : et	 — Queira
agnIr(lar o res:iltado da v,:t ,..t.

Ao A i o Jealoini Borges Veri•eira.—Sim,
media:lie recibo.

POLICIA DO DISTRICT° rr,nrukt,
Por a&os de 2i do core ei . P.	 :mu trans-

ter • dos os inspectores sece ,	.11.7M0
ma 7teg ,	 eirnu.ris -ir o	 •1) lia ara,
a '5°, e, de-ta para aquALla Fer.nLad° Gran-
tida Junior.

Ministerio cie Fa7plida
Por titulo de 21 do corrente, foi nomeado

Joaquim Silveira Neto ia o liga' de
agente fiscal dos impost )4 e co :su no no
19° eircumscripção do Estado do Rio Granida
do Sul.

— Por outros de 25 do mesmo moz, foram
nome idos

O agente fiscal dos imaostas de consumo
na Capital Federal, Al 'ralo Pires de Bateu-
coima para identiiso logar na 1° circurnseri-
pção do dito Est ido

O agente fiscal dos mesmos impostos na
cireumscripção daquelle F rad°, Alarico

Josa Coelho Cintia, para identico ioga:' na
Capital Federal.

— Por portaria da mesma data, foram
concedidos tres mezes de licença, com venci-
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mantas, na fôrma da lei, ao 4° escripturario
da Alfandoga, lo stral.) do Pará, Abel Pi-
'Mein, da Rocha, para tratar do sua salada
onde lho convier.

Circular n. 22—Ministerio da Fazenda—
Em 23 de julho de 1903.

Declaro aos Srs. chefes das repartiç3es su-
ordinadas a este mini ledo, pira sou co-

nhecimento e devidos fins, que a taxa a que
estão sujeitos os tecidos constante; da let-
tra, f do a 14 do art. l° do regulamento an-
nexo ao decreto n. 5.890, do 10 de fevereiro
ultimo, é do 30.) réis para cada um, conformo
determina o § 13 do art. 30 da lei n. 641, de
11 do novembro de 1899, e não de 300 réis
por metro, como figura nos exemplares im-
pressos da,quelle ragul talento, devido a erro
na revisão de provas. —Leopoldo de ButhOes.

;Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 25 de julho de 1906

Sr. director da Estrada do Ferro Central
do Brazil:

N. 1l—'zozo vos digneis de providenciar
para que sejam concedidas passagens desta
Capital á do astadoale S. Paulo ao conferente
da Alfandega de Santos José Avelino Mendes
e sua familia co aposta, de esaosa, nua filha
e uma curada; bem assim transporte da re-
respectiva bagagem.

Dia 26

r. Ministro da Justiça e Negocios In-
terioros:

N. 122—Para que se possa providenciar
;sobro o pagamento da divida do exercidos
findos, na importando. de 42:1a870, do que to
credor o boate da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro Dr. Nuno de Andrade, e de que
tratou o vosso aviso n. 1.888, de 11 de julho
de W03, rogo vos di neis determinar soja en-
viada a este na alistado a petição que deveria
ter servido de baso ao respectivo processo.

— Sr. Ministro da Industria, Viação o
Obras Publicas:

N. 173—Ern referencia ao objecto de vO3S0
aviso n. 1.347, de 30 de abril ultimo, cabe-me
communicar-ves para os fins convenieates,
que o pagamento da differença do liras
38.P0 ao correio italiano deve rer feito pela
verba—Exerciedis fiados—convindo que para
ser feito o nocessario processo seja por esse
ministerio indicada a verba a que deverá ser
Imputada a te gpeza. naquella. impartancia.

N. I74—Rogo vos digneis informar-me a
que verba deve ser leva Ia a dos oeza, na im-
portancia de 20:010, com a acquisição, Dor
parte da Fazenda Naoional, do predio e cha-
cara da rua Dr. Silva Rebeilo n. 18, per-
tencente a Julio Teixeira, de Abreu e outros
e de que tratastes em aviso n. 2.12 4, de 21
do julho da 1005.

—Sr. Dr, juiz da 1 4 Vara Commercial do
Rio de Janeiro:

N. 187—Não tendo sido feito no Thesouro
Federal o deposito a que se refere o pre-
catara) exoedido por esse juizo em 4 de junho
ultimo, a reauerimento do Dr. Pedro Botim
Paes Leme, declaro-vos, para 03 deVid03
fins, que o mesmo pracatorio não p(ale ser
cumprido.

- presidente da Associação Commer-
cial da Haaia:

N. 9 — Em resposta aos v0",, •A3 telogram-
mas de 9 e 17 do maio ultimo, co nmunico-
vos que não parlem ser dispen .ados do paga-
mento da taxa estabelecida pela lei a. 1.452,
ao 30 de dezembro do anuo proximo findo, os

vinho.; de fooca al000liat maior do 14^, mes-
ma quaa lo irnport idos coai menor força
alcoolica, no Noitada da lei anterior.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Additanzmto ao do dia 25 de julho de 1000

—Sr. delegado fiscal em Matto Grosso:
N. 23—Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. Ministro, attoodondo ao que
requereu a Intendencia Municipal de Co-
rumbá, na petição encaminhada com o offi-
cio da alfandega da mesma cid tde n. 2, de
4 de junho ultimo, resolveu, por acto do 13
do corrente, autorizar o despacho, livro do
direitos, de aaectirdo com o n. 12 do § XIV
do art. 2° da lei n. 1.452, de 30 de dezembro
do 1903, do material constante da inclusa
relação, que a referida intendencia pretende
importar da Allemanha, via Montsvidéo,
com destino á numeração do; predias e de-
nominação das ruas da alludida cidade.

Outrosim, vos recommendo, ora virtude do
mesmo despacho do Sr. Ministro, chameis
a :Ideação da inspectoria da,quella alfan-
dega para o facto de se ter dirigido directa-
mente ao Thesouro, quando devia tel-o feito
por intermedio dessa delegacia.

Dia 26 de julho de 1906

Sr. inspector da Alfandega, do Rio de Ja-
neira

N. 512 —Communico -vos, para 03 fins con-
venientes, que o Sr. Milistt •o, attandeado ao
que requereu Carlos Wigg na petição enca-
minhada CJIll o officio da Delegacia Fiscal
em Minas Gemes n. 127, de 20 dejunlio ul-
timo, resolveu autorizar o despacho, livro
do direitos, de acoimai() Celll O§ 36 do art.2°,
combinado com o final do art. 5° das Preli-
minares da Tarifa, do material constante 'a
inclusa relagão, importado pela requerente
com dast-ano aos traoalhos d.e min.oragio da
«Usina aVigg», de que é proprieta,do, na-
quelle Estado ; excatindo-se, porém, 03 ar-
tigos assignala tos com a palavra «não» a
tinta vermelha, que ficam dep.:indicado de
especificação.

N. a Iditzmeato ao meu officio
n. 497, do 21 da correste, declaro-vos, pata
os fias coava -dentes, que, confirmo se ve-
rifica da reauisiçOin a que se refere avalie
officio, é co itractante das obras da Manai-
nação e distr.buiçio de ewrgia electrica, da
cidade do Nitheroy a firma Guinle & Comp.,
desta praça.

— Sr. director da Casa da Moeda :
N. 86—Communico-vos, para 03 fins con-

venientes, que o Sr. Ministra, par despacho
do 18 do corrente, proferido sobre o °lido
da Caixa do Amortização n. 168, de 9 de ju-
lho ultimo, resolveu autorizar a impressão
dos titulas que devem substituir as apolices
da divida publica, extraviadas, do empres-
em() de 1837, do valor do 1:000$, juro an-
nual do G °/., papel, de ns. 7.099, 7.101 e
7.104, portencontes ao espolio de Joaquim
Gonçalves Amaro.

— Sr. director da Recebedoria do Rio de
Janeiro

N. 90—Relativamente ao processo do in-
fracção do regulamento do salto instau-
raiar) contra Cardoso & Borges, estabele-
cidos nesta praça, e transrnittiao á Directo-
ria das Rendas Public Is com o vosso oficio
n. 53, do 15 do junho ultimo, em que recor-
reis ex-olficio do acto pelo qual julgastes
nullo o mau-no processe, visto não ter sido
lavrado o termo racornmendado pelo artigo
70 daquello regulamento, communico-vos,
para os devidos elfeitos, que o Sr. Ministro,
por despacho de 4 de corrente, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda e do accikalo

cem o parecer deste, res doeu ne gar provimento ao alludido recurso aa-o fiei°.
— Sr. presidente do Tribanat çleo C toa:
N. 217—De accorda com Õ kles,

Ministro, do 19 do corrente r fabilt
p ira 03 ins convenientes, o inéfil Q10, á
transmittido com o officio da Delégatrib,°
cal em Sergipe n.40, de 25 de juntia
e relativo á dança, no valor de 2:50 r$,': Pi ó-
sta la em imma vai por Miguel da Motta Maala
o sua mulher para gatantia da respansabi-
lidado do Arthur Paes carreto e seus pro-
pistos no log ir de escrivão da Mesa (te Ren-
das do S. Christovão, ninatiolle Estado.

N. 218 — Em oba:Renda, ao despacho do
Sr. Mtnistro, de 7 de junao ultimo, remet-
to-vos, para 03 fins convenientes, o incluso
processa transmittido com o officio da Dde-
gacia Fiscal no Escada de Minas Geraes nu-
mero 96, de 8 do ma ,o proximo findo, o re-
lativo á fiança prestada, em uma caderneta
da Caixa Econ anica, com o deposito de
799$, pelo encarregado da arrecadação das
ron las federaes no inuniciplo do Caldas, na-
quelle EstadoaAma,zilio Pinto de Magalhães,
para garantia de sua responsabilidade o do
seus prepostos.

—Sr. Honorio Alongo Batista Franco:
N. 89—C 4be-me communicar-vos, para os

fins covenientes, que o Sr. Ministra, por des-
pacho de 10 do corrente, resolveu deferir o
reverimento em que Ernesto de Souza
Couto, candidato a empregos de 1 0 entranc,a,
inseri pto nu concurso que se vae roalisar sol)
a vossa prasidencia, pediu Para ser adota-
tido a prestar exame das matarias a que se
referem os ns. 1 o 2, do § 40, do art. 41 da
Nova Consolidação das Leis das Alandegas e
Mesas de Rendas.

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 1 65 —CoMmunico-vos, para 03 fins con..
veniu +tas, que o Sr. Ministro, nor despacho
de 28 de juabo ultimo, proferido sobre o re-
querimento encaminhado com o vosso oficio
n. 173, de 28 do maio anterior, e em que o
guarda da alfandega dessa cidade, Antonio
Francisco da Costa Freitas pediu a sua re-
forma, resolveu nada haver que deferir, visto
o roquerenas não se achar em um dos doas
unicos casos em que Dado ser raformado,
conforme o art. 72 da Consolidação das Leis
das Alfandegas o Mesas de Rendas.

Recsbedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

Dia 28 de julho de 1908

Luiz Pereira do Almeida.— Restitua-se,
de accôrdo cena o parecer a quantia de 72,
correspondente aos eoercicios do 1904 e 1903,
solicitando o credito pela verba reposições
o restituições. Quanto ao pagamento rela-
tivo a 1900, nada ha que deferir, par estar
prescripto o direito á restituição.

Olympio e Alipia.—Junto a procuração.
Manoel Alvos Custodio.—Transfira-se. •
A. Pinto Irmão & CJaip.—Averbe-se

mudança.
Manoel Eiras Barreiros.— Transfira-se.
Luiz Peres y trtinez.— Satisfaça a exi-

gencia cia Sub-directoria.
Dr. Leopoldo Moreira da Rocha.—Resti-

tua-se a quantia do 34 pala verba receita
• annullar.

João Antonio Alves da Cunha.—Transfi-
ra-se.

Anna, Arraiada da Silva Souto.—Idem.
Maria da Silva Gonçalves.— Transfira-se,

pagando a multa do 20$, que ora imponho,
nos termos do art. 27 da decreto n. 5.141;
do 27 de fevereiro do 1904.

Antonio do Sá Forreira

I•	 Ri. •••n• mo.
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Antonio Joaquim Quintas.—Restitua-se
quantia de 41$400, solicitando-se credito pela
verba Reposições o Restituições.

INUMO ! Galadas—Satisfaça a exigeneia.
aiMariariaEstatlia Ualvão Nunes Pires.—
ldenteouriaite'

Manael •osé Ferreira de Viveiros.—
lama	 n ! n :, •

a_Frascisco do Paula Candida Goulart .—
Transfira-se.

José Nunes da Silveira.— Satisfaça a
exigencia.

José Firmino da-, Coita. — Averbe-se a
mudança. Imponticra multa de 50,$, 'Listar-
mos do art. 44 do dae,reto n. 5.142, de 27 do
Mvereiro de 1904.

—

Imprensa Nacional
EXPEDIENTE DA DIRECTORIA

Dia 26 de julho de 1006

Den-se conhecimento ao Exm. Sr. Ministro
da \ tarinha do preço da impressão do tra-
balho intitulado Manual do Marinheiro Arti-
lheiro.

—Accusou-se o recebimento do officio do
Administra ler dos Corr aos do Distrieta Fe-
doral. cammunicando haver reassuinido o
exercido de suas funcções.

Ministerio da Marinha
Por portaria do 20 do corrente, foi no-

meiam Francisco Victor dos Santos para
exercei o cargo de 2° pratico da Associação
da Praticagem do Estado do Coará.

EXPEDIENTE DA TERCEIRA SER•510
Dia 20 de julho de 1906

Sr. capitão do porto do Estada de Per-
nambuco

Em .-olução ao vosso orado n. 25, de 30 de
Junho ultimo, em que con .ultans si. em vir-
tudo de ter sido essa calititaia elevada a
categoria de D cla,sse, augmentiarar» os yen-
eimeetos dos empregados de sua saudaria,
e remadores, declaro-vos, para os devidos
eleitos, que a lei n. 1.473, de 9 de janeiro
do corrente anuo, roferiado-se stanente aos
vencimentos dos oiliceses do exercito e da
armada, não alterou as tabellas que reaulam
os dos empregados civis das capitanias, nem
tão pouco as que tratam dos raneadoreS.
(Aviso 671.)

Dia 25
Ao Quartel Ge.nerai da MarInlia:
Mandaado providenciar u ) s (tido do ser

submettido a inspecção de san,13 o lento ca-
thedratico da Escola Naval Dr. Carlos Casar
tio Oliveira Sampaio. (Aviso 67s). — Com-
Itlunicou-se á Escola Naval. (Officio n. 079.)

Dia 20
Aó Quartel Gonoral da Marinha, mandando

provid melar, adiu do que s3ja subindlido
ii inspecção do sa,ule o prJfessor da Escola
'Naval Dr. Augusto de Brita Belfort Roxo
(aviso n. 681).—Oommunicou-se á Escola
aaval (odiai° n. 682).

— A' Capitania do Estado da Bahia, trans-
mittindo a cópia de uma nota da Legação
Britanniea, relativa ao naaasigio do vapor
inglez Manan e datariam:sido que informo o
que occorre a ia:si-amai, visto constar do
oaicio n. 235, d ) 2) de junau ultimo, dosa
capitania, que o referida naufragio deu-se
nas pedras Laiartaists, o a firma a mencio-
nada legação que elle teve logar em uma
pedra cuja situação foi indicada pelo consu-
lado inglez alli existente, mas que, entre-

tanto, nã,o foi descoberta nas sondagens a
que se procede] (aviso n. 6E33).

— Ao capitão do porto do Estalo do Pa-
raná:

Não estando em condições do vr assi-
girafa., po:' ter sid) o loa ir diistinda
assigiiatura do Ministro oecupadu Dei I, do
eacarregado do diligenciai, transmitto-vos
a inclusa carta do machi-nisto, de 4a classe
da marinha mercante Ensaio Josa da Cruz,
afim de que seja subetituida jan . outra
declaro-vus qu3, não havendo mais razão
de ser cobrada, em vista do decreto
n. 6.005, de 2 de maio ultimo, a taxa
do 20$ era solto da União, que até então
era devida pelas cartas da madrastas,
devo ser restituida ao interessado a es-
tampilha daquolle valor que acompanh
a supradita cada e que ora vos devolvo.
Outroeim, chamo a vossa atteação para o
modo par que foi redigido o termo d31”utme
refereato ao alludido machinista, visto que,
em virtude do disposto no citado deoret) de
2 de ma i o, não esta mais em vigor, nesta
parte, o regulamento das capitanias, a cujo
art. 432 se faz menção naluelle termo
(aviso n. 684).

— A' Associação da Praticagem das Barras
e Porto do Recife, deolarando que, do ac-
carda coei o disposto nos arts. 4° e 9° do re-
gala 'acato approvado Pelo aviso n. 1.058,
de 13 de junho da 1E08, paio nomear o
2° pratico dessa associação lidefonso Zaahaa
rias de Albitquerqua C.,. ,na,ra para exercer o
logar de 1° pratico (aviso n. 683).

Ministerio da Guerra
Expcdiente de 20 de julho de 1906

Ao Se. Ministra da Justiça e Nego cios In-
tenores, declar ando pis fica, á sua, (lisa a
sição o capitão do estado-mtior do exercito
Gregorio do Paiva Moira.— Commvicou-se
ao estado-maior.

— ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
providencias para que seja distribuida á
dei ig helaifisitti cru Porta Alegra o credito
de ris 1 r 80 1-;100, para paga acato a Octa-
cilio Telles de eloaezes ;

Se;a paga a quantia do 17:932 ,5'733 á So-
cietti Anonyale du Ga: de Rio de Janeiro —
(avisa n. 457).

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
ton.lo:

Para os fins cotas/atila:lias ceras, dos de-
cretos de 4 do c irr inte, prom iveado o gra-
duando divorso ofli imos o raformaado o 1°
tenente Antonio Rodrignes Moreira dos
Santos, e os sogandostaientes Bernardo Dias
13 dcosJ e Pedro Lopes Rodrigues;

Para que pesam sor tomados na conside-
ração que mernierffill, papeis em queo te-
nade honorario Josa Ferreira, Guterres So-
brimho que se lhe p L830 a patente das
honras do posto irninedato.

— Ao dire,ctor geral de Samde, nrindan lo
incluir na t abolia do mo lie ',mentos pzira o
exercito o prepara() m3 heinal denominado
—Pomada Boro-boracica, ao invenção do
pharmaceatico Jaão Doaat

Ao cominai alto do Collegio Militar,
m tnilaado estragar ao COnlm Lactante da es-
cola do artilharia e eagon!laria, dos artigos
constantes da relaçaa tale se envia, perten-
centes 4, asando, Escola Militar do Braail e
existentes no dito collegio, 03 que não são
imprescindiveis ao M03.110 0.3tith:3103101ent0.

— Ao intendente geral da Guerra, decla-
rando que fica elevada a 23$ malsins a coa-
sianaçã.a de 12$, que percebe o desp teu t lato
João Duarte Nanes Netto, para pasia.gens
outras despezas inherentes ao cargo que des-
empenha, consignação que tambem deverá

sor abonada ai outro fnID ,cionarlo de igua
categoria da respectiva intiindsnJ a.

— Ao chefe do estado-maior do exsreito
Approviando :
A deliberação que tomou o comma,ndanta

do 5° districto militar do mau mar addir a(
1° batalhão de enge iharia, por falta absolut/
de celiciaes e para fiscalizar o dito corpo,
1° tenente do 13° regia/ alto de cavallaris
Firinin ) Antonio Borba

O programma que se rematte do, exerci
cios o manobr is das forças do 1° distrietc

coastituidas em um . gut:-
deverá operar em agosto vindouro no Curatc
do Santa Cruz,

Concedendo 90 dias de liceaça, Para, tratar
do sua sande no Estado da Baila, ao 1" te-
nente medico de 5e classe Dr. Juvencio da
Silva Gomes.

Declarando
Que é dispensado o 2° tenonto do 18° bata-

lhão do infantaria Ruy Fr ',tua, do 'oga.r que
interinamente exerce de secretario do in-
spector do 19 0 batalhão de infantaria, sondo
nomeado para substituil-o o 1° tenente Seze-
fredo dos Passos

Que O nomeado o bachar Luiz Antonio
Xavier Sobrinho para servir como auxiliar
do auditor do guerra do ",° distri Ao militar,
du saate o impedimento do respectivo ser-
ventuario.

Mandanda
Collocar ruo almanals do Ministgrio da

Guerra, entre os nomos das 2° t nontai ft/a-
lia() Lins o Antonio Lean ir. Mondas Malhei-
ros, o no no do 20 tenente Franelse0 Manoel
da Vargas, fazendo -se as neoesslrias rectifi-
cações que rito á data dg p • aea d ste (aliciai,
a qual O do 18 dc fevere r de 18as.

Elogiar, do ordem do rama Sr. Presidente
di Reaublica„ eu ordem do dia do Exercito:

O general Modestino Augnsto do Assis
Martins, director geral de eageaharia, pela
intelligencia o zelo com que se houve mia
providencias adoptadas cara a conclusão das
obras da fortaleza da Lago; o major do corpo
de engenheiros Manoel Luiz de Mello Nunca
pela dedicação ao serviço e comptaencia
profissional do que deu prov is na constria
ação daquella fortaleza, eloquente attostado
da capaddade dos engo Aloiras militaras, e
o major graduado Bouifacio Gomes da Costa
pela actividade o competencia com que di-
rigiu 03 exercidos proa ninares para as
experioneias do dia da isaussuraçao ;

O coronel José Ago4inho Marques Porto,
commandante da fortaleza de S. João, major
Maaoel Luiz de Mello Nulos, ene .rrogado
das obras, e capitão Octavio Augusto Cou-
r teclo, auxiliar, pelo se o, dedicoção ao ser-
viço e competencia profissional de que deram
provas na construcção da nova bateria
daquella, fortalda.

Servir addido ao 3° batalhão de artilharia
O 20 tenente José Soares Faria Souto, e no
2° do infantaria o 1° -tonante do artilharia
Ildefonso da Silva Guimarães

Perinittindo ao s ddado á, 5sylo dos In va-
lidos da Patria Saturnino Ramoi do Moa aos
traasferir sua resideacia do Eaado de Ala-
goas pira o do Sergipe.

Ministerio da lndustrta, V iação
Obras Publics;

Directoria Geral da Contabilidada

Reluerimentos despac'Lados
Dia 23 de julho de 1900

D. Izabel Filgueiras de Medeiros, podindo
os ravoro .; d) inolteoo CJm viva do cone
tribuiate Joaluun alano31 soares do Medei-
ros, amanuense da ad ninistração dos cor-
reios do Estado da Parauyba.—Apresente
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certidões de obito dos menores Antonio, Alzi-
aa, e Thereza e a do primeiro matrimonio do
tontribuinte ; prove qual a verdadeira data
do nascimento do Clodoaldo, si 5 de maio de
1892, como está na certidão respectiva, ou 5
do janeiro do mesmo anno, como consta da
justificação. Além disso, deve o signatario
petição exhibir o documento que o habilita
como procurador.

Thomaz Waddell, pedindo 03 bandeias do
montepio para a sua tutellada Lydia Edgar,
como filha do fallecido contribuinte Samuel
Edgar, ma,chinista, do 1 3 classe da Estrada de
Ferro Central do Brazil.—Deferido.

Directoria Geral da Industrie,

Por portaria, de 25 do corrente inez, foram
concedidos ao tolographista. de 4a classe da
Reaartição Geral dos Telegra,phos, Joaquim
Alvaro Pereira Leite, sois meus do licença,
com ordenado, nos termos do art. 446 do Re-

aguiamento da mesma repartição, para tra-
tar de sua saude onde lhe convier.

Expediste de 24 de julho de 1906

Foram solicitadas ao director da Biblio-
theca. Nacional o destinadas a esta Secrotaria
de Estado, cinco collocções completas da
Flora Brasiliensis, do Martius.

— Foram devolvidas ao Dr. Francisco de
Paula Oliveira, 1 0 engenheiro da commissão
de estudos das minas de carvão de pedra do
Brazil, por tratar-se de questã,o finda, duas
vias de contas a gap se refere o seu officio
do 23 de maio ultimo.

—Romotteu-se ao director do Jardim Bo-
iante°, para que se digno do informar a 1-as-
peito, o officio em que o Ministorio de Obras
Publicas da Republica da Colombia pode se
lhe enviem sementes de cancho,
seara, offereeendo o referido Ministerio,
COMO permuta, as somen r.es daquela Repu-
blica, indicadas por este alinisterlo.

—Ao director geral da Imprensa Nacional:
Foram reco -mandadas as devidas previ-

(lenidas no sentido do ser feita, com a maior
brevidade possivel, a impressão de mil
exemplares do Aramaria do Observatorio do

'Rio de Janeiro para o anno de 1907, sendo
000 brochados e 100 encadernados ;

Foram solicitadas providencias no sentido
de ser publicado, no Diario Ornejai, o resumo
dos resultados dos trabalhos da comrnissão
de estudos das minas de carvão de pedra do
Brazil, referentes aos annos do 1004,1905 e
primeiro trimestre do 1906, devendo ser feita
a revisão das respectivas pravas pelo Dr.
Carlos Moreira, secretario da mesma com-
missão.

--
Requer/meato despachado

Dia 26 ds julho de 1900
Alcides Medrado, elitor-proprietario da

.7)rasiiian Enyinecring and Mining Rezam,
pedindo que se lhe mande pa gar a quantia
restanto do 20:000$ por exercidos findos. —
alanteaho os despachos anteriores.

--
Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 26 do corrente,foram con-
cedidos quatro mezes do licença com venci-
mentos, na farina do. lei, ao engenheiro da
liscalisação da rade do viação de S. Paulo,
Matto-tlrosso e Goyaz, Oscar de Mendonça
Taylor, para tratamento do saude.

— Por aviso de 23 do corrente, sob nu-
mero 42, declarou-se á directoria da Estrada
de Ferro Central do Brazil ficar autorizala

effectuar em folha de pagamonto o des-
conto das mensalidades dos associados da As-
sociação Beneficente União dos Foguistas
glesllla Estrada.

Expediente de 26 de julho de 1906

Solicitou-se ao MinIsterio da Fazenda a ex-
pedição do ordens á Alfandega desta cidade
para despacho livre de direitos de diversos
materiaes que alli devem chegar pelos va-
pores Phidias e Paropolis, consignados á
Commissão Constructora da Avenida Cen-
tral e destinados ao novo adindo da Caixa
de Amortização na mesma avenida.

— Foi autorizada a Inspectoria Geral do
Obras Publicas a mandar osectitar as obras
de abastecimento de agua do que carece o
qua.r el do 203 batalhão do infantaria do
exercito, de confarmidade com o orçamento
apresentado.

--
Requerininito despachado

Dia 2e) de julho do 4906
Engenheiro Joaquim Catramby, propo--	 a

nente á construcção da Estrala do Ferro do
Madeira ao alamoré. — Compareça na Di-
rectoria Geral do Obras e Viação.

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamento

Ordens de pagamento, sobra as quaes pro-
feriu despacho da registro, em 26 do cor-
rente, o Sr. presidente deste tribunal.

Ministerio da Industrias Viação e Obras
Publicas —Avisos:

N. 2.148, de 12 do co sreote, pagamento
de 10:542aaR40 a F. P. Paasos & Filho. de
fornecimentos á Estrada de Ferro Central
do Brazil, em março ultimo

N. 2.13a, da mesma data, idem de
15:911559, a diversos, idenl, idem, nos
meies de janeiro e fevereiro latimos;

N. 2.244, de 20 do corrente. idem do
•9:170$670 a A. O. Foates, idem, idem, em
abril ultimo;
• N. 2.133, de 12 do corrente, idem de
45$684 a Seraphim Antonio Pereira &Comp„
da trabalho exe:llitado para a 111C3111:1, es-
trada, em março ultimo;

N. 2.137, da mesma data, idem de 72a827,
a03 mesmos, idem, idem, idem, em abril ul-
timo;

N. 2.151, da mesma data, idem de 312a a
Josê Antonio do Coito, de transportes etre-
atuados, em junho ultimo, para 03 sorviço3
concornentes á revisão da roda de distri-
buição de agua, á cargo da Inspecção Geral
das Obras Publicas

N. 2.204, do 19 do corrente, ideai de
6:439$025, das finas do pessoal empregado,
em junho ultimo, na locomoção da Estrada
de Ferro do Rio do Ouro;

N. 2.203, da mesma data, idem de 548$,
idem do pessoal empregado, em junho ul-
timo, nos serviços do construcção e reparos
de estações e paradas da mesma estrada;

N. 2.202, da, mesma data, idem de
6 . 5G5$485, idem, do pessoal emprazado, em
junho ultimo, nos serviços do trafego, da
mesma estrada;

N. 2.201,da mesma data, idem de 889$600
idem, do pessoal empregado , em junho
ultimo, na conservação da 3 obras executadas
na lagoa Rodrigo de Freitas ;

N. 2.205, de 19 do corrente, idem de
1:350a759, da féria do pessoal empregado,em
junho ultimo, nos serviços de desobstrucção
de ruas e outras obras a cargo da Inspecção
das Obras Publicas;

N. 2.203, da mesma data, idem de
3:2.34$ idem, do pessoal empregado, em
junho ultim a no serviço do vigilancia de
mananciaes, ã cargo da mesma Inspecção;

N. 2.207, da mesma (lata, idem de
5:664a667, da folha e faria do pessoal erupre-

gado, em junho ultimo, na conservação do:
encanamentos conductoresat cargo da mesma
Inspecção ;

N. 2.2í)8, da mcsma data idem tli
9: 684$750, da féria do Padsoalsoniaragado,em
junho ultimo, na via permanentrada Estrada
de Ferro do Rio do Ouroa	 r,'

N. 2.194, de 18 do corrente, Assa de 70
Marques & Costa, de fornecimentas á Inspe-
cção Geral das Obras Publicas, : em maio
ultimo ;

N. 2.150, de 12 do corrente, idom de
4:066$482 a diversos, de fornecimentos á Es-
trada de Ferro eantral do Brazil, nos meies
de fevereiro e Maio ultimas;

N. 2.203, de 18 do corrente, idem do
23$100 a Fundo Moniz & Comp., idem idem
em fevereiro ultimo

N. 2.188, da emana data, idem de 700a300
a diversos, idem á Estrada de Ferro do Rio
do Ouro, em maio ultimo

N. 2.182, de 18 do corrente, pagamenta
de 87750, a diversos, do fornecimentos á
Estrada de Ferra do Rio do Ouro, nos 1110203
de janeiro a maio ultimo.

—Ministerio da Justiça e Negocias Inte-
riores—Avisos;

N. 3.030. do julho corrente, pagamento
de 50$ a IS; Briguiet & Comp., de livro,
fornecidos á Carta de Appellação, em abril
ultimo

N. 3.036, do 11 do corrente, idem de
208880 á Companhia Novo Lloyd Brazileiro,
do frete da sete caixõos, por conta dosto
Mi aisterio;

N. 2.970, do 9 do corrente, ideai de 30; a
Adriana Maury & Comp., de deus almanaks
fornecidos á Secretaria do Estado, no cor-
rente mez;

N. 3.107, do 21(10 corcente, idom do 850:
ao jornal O DU, dn publicm ,ies le it a l̀ Para a
Directoria Geral de Sande Publica, no moi
de março ultimo:

N. 2.955, do 7 da corrente, credito do
490$ á Delegacia na Parallyba, para pa-
gamento, nos meios do inalo a dezembro
deste zamoado saldo que compete ao cabo de
esquadra reformado do. força policial do
Distrieto Federal, Matliias da Franca Aragli.);

N. 2.893, de 5 do corrente, pagamento do
9:833$450, a diversos, do material atijui-
rido pala Casa de Correcção, cm ma:o til-
time;

N. 2.858. de 3 da corrents, creirto de
55200 á Repartição Geral dos Telegro.phos,
para a despeza com o prolongamento da
linha telephonica, para o uredio n. 27 da
rua Visconde de Figueiredo, residencio. do
2 , delegado auxiliar ;

N. 2.903, de 5 do corrente, idem do 247a
á Delegacia em s. Paulo, para pagamento
d3 fornecimento de obje3tos de expediente á
jimt.t de recursos eleitoraes no mesmo Es
tado;

N. 2.683, de 19 de junho, credito de 5:320a
ao Thesouro Federal, para pag unonto ao
Dr. Albino Gonçalves Moira de Vasell
de seus vencimentos, no periolo ao I do
maio a 31 da dezembro do corrente mino.

--Ministerio da Fazenda—Exereicios
Reauerimento do Juta) mi zuel de Freitas

& Comp., pagamento do 324, de forneci-
mentos á Colonia Correecional do Dons Rios,
no exercicio do 1904.

—Ministerio da Marinha —Avisos:
N. 900, do 30 de :unho, credito de 150a;
Delagacia na Parahyba, para °ocorrer

ás despezas com a mudança da Escola do
Aprendizes Marinheiros do referido Estado ;

N. 907, de 5 do corrente, . idem de
406$400 á Delegacia nas Alagam, para
pagamento do soldo e ração ao marinheiro
nacional, invalido, Pedro de Lima, no pe-
riodo de 1 de janeiro a 31 de dezembro do
corrente anno.	 •
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'DIARIO DOS TRIBUNAES

eddes dos Tributiles e Juizos da Justiça
Federal e do District° Federal

Supremo Tribunal Federal-Rua Primeiro
de Março n, 20, 1 0 andar.

Juizo Seccional - 14 a 2 3 Varas, rua Pri-
meiro de Março n. 26, pavimento terreo.

Córte de Appellação - Rua do Lavradio
n, 72, 1 0 andar,

Juizos-Provedoria e Residuos; Orphãos
e Ausentes, 1" e 2 4 Varas ; Cominarei°, 1",
2' e 3° Varas ; Civel, 1 3, 2' e 3' Varas ; Cri-
minal, 1 3 , 2 3 , 33 , 43 e 5 3 Varas, e Juizo dos
Feitos da Fazenda Municipal, rua dos Inva-
lides n. 109, 1 0 andar '• Juizo dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122.

Pretorias-i a , rua Nova do Ouvidor n, 18,
(2° andar); 2', rua da Prainha n. 20 ; 3' rua
da Alfandega n. 246 ; 4', praia de ¡anta
Luzia n. 5; 5 8, rua do Lavradio n. 161; 6",
rua do Cattete n.138; 7% rua Farani n. A 2;
83, praça da Republica n. 10; 9% rua Estado
de Si n. 33; 10°, rua Figueira de Mello n. 22;
11 3, rua de S. Christovão n, 96 D ; 12a,
rua Ur. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 133 , rua Dr. Archias Cordeiro n.232,
estação da Piedade ; 14 a , rua do Campinho,
estação de Cascadura; 15', estação de Campo
Grande.

Sessões a audiencias de hoje

Juizo Seccional -I % Vara, ás H horas.
Ceas te do Appellação -2° Camara, as 11

horas.
Juizes de Direito -Cominarei°, 1 • Vara,

ao meio-dia ; 2' Vara, ás 11 1/2 horas
3', às 11 3)4; Feitos da Fazenda Municipal,
go melo-dia.

Pretorias - 1" 11' e 12% ao meio-dia.

CUrte do Aparalia.a.lio

EDITAL

Faço publico que 03 julgamentos das ap-
rellaç5es: crimes, n. 12; appellante, José
Palmieri; appdlaila, a justuça; n. 125, ap-
aallante, Antonio Luiz Pereira; appellada, a
-;!ustiça; n. 156, appeliante, Baiaati Feluce;
appellada. a justiça; eiveis, n. 70, 1° appel-
tante, Gaspar José Rodrigues Pacheco, tutor
dos manares NePon victor e Milton; 2° ap-
pellantp , D. Maria do Carmo Teixeira de
Sá; appellados, os mesmos; n. 133, appel-
lute., D. alexandrina Luiza da Silva e
outros; app alado, Carlos Lourenço de Si-
queira; n. 38S, appellante, o Juizo da 3'
Vara cavei ; appenado., Pedro Joaquim
Chrvso.tomo e sua mulher, terão log.ar na
sessão da Primeira Camara, no dia 30 da cor-
iamte ou nas seguintes.

Secretaria da Cdrto do Appeliaçãa, 23 do
julho de 1305.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Go.:zug a.

Sessão da Primeira Camara, em 26 de
julho de 1903

rresedencia do Sr. desembargador Tavares
D.-tstos-Secretario, Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Dadsworth, alontene,gro, Gama e Souza,
Pitanga e Salvador Moniz.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 197- Relator, o Sr. desembargador

Pitanga ; paciente, Joaquim Villa. Nova.-
Não se tomou conhecimento do pedido por
incomptencia da, cairiam.

Recursos crimes

N. 84 - Relator, o Sr. desembargador
Dodsworth ; recarrente, Carlo Ia HoTer; re-
corrido, Constantino Pereira Pacheco.-Ne-
gou-se provimento ao recurso, contra o
voto do Sr. desembargador Salvador aloniz.

N. 67- Relator, o Sr. desembaraador
Gama o Souza; recorrente, Luiz Gonçaaves
Pecego ; recorrida, a justiça.-Deu-se pro-
vimento ao recurso para, reformando o des-
pacho recorrido, despronunciar o recorreu re,
contra o voto do Sr. desembargador rolam ou'.
Não tomaram parte no julgamento os Srs.
desembaraadores Souza Pd uma e Lima
Druanmoad, nor serem im pelido.. Desigaado
o Sr. desembargador Moatenegro para re-
digir o accordão.

Aggravos de valicito

N. 566 Relator, o Sr. desembargador
Salvador aloniz ; aggravante, Mario Pinto
de Sã; aggravada, D. Leonor Mendes da
Sá.-Negou-se provirn-nto ao agaravo.

N. 574-- Relatar, o Se. desembargador
alontenegro ; aggravante, o consul geral da
Suis aggravado, Heary Wy.11er.-Deu-se
provimento ao agcavo para mandar que o
juiz a gtio, raform indo 0 despacho ag tra-
vado, restabeleça o anterior reaonliecendo-se
competente, emiti'', o voto do Sr. descai ua,r-
gador Soutza Pitanga. Não tomou par, e no
julgamento o Sr. de.e .n:sargador Dol,worth
por se declarar suspeito.

Appellaçã'es crimes

N. 84-Relator, o Sr. desemba,rgidor Moa-.
tenearo; appellante, Miguel Alves Carneiro;-
appella . la, a justiça.-Neg ,u-sa provimento
á appella,çã,o, contra o voto do Sr. desem-
bargador Salvador Moniz.

N. 104 - Relator. o Sr. desembargador
Souza Pitanga; appellante, a justlça; appel-
la lo, Salvador Fi mino do Espirito Santo.-
Deu-se provimento á appella,ção para annul-
lar-se o julgameato por preterição de tola
inalidade substancial, contra o voo dos Srs.
desembarga, lore3 Souza Pitanga e Gama e
Souza. De:avalio relator o Sr. destanuar-
gador Salvador Moniz.

AppellaçOes eiveis

N. 37 - Relator, o Sr. desemaraador
Gama e Souza; appellante., Jo3,5 Atve ai-
beiro de Carvalho; appella la,, 1). CorHta.nça.
Bastos do Albuqueraue Diniz. - Negou-se
provimento it appella,ção.

N. 168 - Relatou', o Sr. desembargador
Dodsworth; appeulante, o Juizo da 1' Vara
Civel ; appel lados, capitão-tenente Bernar-
dino José Coelho o sua mulLer.-Negou-se
provimento á appellação.

N. 3.145 - Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz; l os appol!antes, Gomos &
Mendes; 2' appellaaito, a Fazenda Municipal;
appellados, 03 mesmos. -Deu-se provimento

appeilação dos primeiros aopellantes, con-
tra o voto do Sr. desembargador Gania e
Souza, que negava provimento a ambos os
aggra,vos.

SORTEIO

Aggravo de peticIto

N. 531 -Sr. desembargador Montenegro.
Carta testemunhava

N. 72-Ao Sr. desembargador Pitanga.

Recurso crime
N. 100-Sr. desembargador Lima Drama

mond.
EM MESA

Aggravos de petiço

Nã. 579, 580 e 536.
Recurso crime

N. 90.
PASSAGENS

Appellacdes eiveis

N. 101-Ao Sr: desembarg.ador Dolsworth-i
Ns. 2.890, 426, 2.5i7 e 32I-Ao Sr. des.

embargador Souza Pitanga.
Ns. 356 e 403-Ao Sr. desembargador Sal-

valor Moniz.
N. 3.182 - Ao Sr. desembargador Lima

Drummond.
Ns. 423 e 436 -Ao Sr. desembargador

Gama o Souza.
Appellaciies conimerciaes

N. 3.166-Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

N. 2.552 e l0-Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

Appalaçõcs crimes

N. 144-Ao Sr. desembaraador DodswortIvi
Ns. 153, 146 o 140-AO Sr. desembae

gador Salvador Moniz.
COM DIA

Appellações doeis

Ns. 70e 133.

Junta do .Tatizesa de Direito
(1 .1,s V t • its eiveis;

PRESIDENTE, DR. DIOGO DE ANDRADA-SECREe
TARJO, CRUZ GALVÃO

Dia 26 de julho de 1903
Embargos de nullidude

Relator, Dr. Buarquo da Lima.
(12'1 Pretoria)

Emaaagante, Anna Montairo de Castre
Gomes ; embargado, Antonio Pinto Morado
-Julgados proce lentes os embarga pela ria
levancia, da mataria allegada na infriugencia
do julgado.

Relator, Dr. Virailio de Sá Pereira.
(1" Pretoria)

Embargante, J. G. Nascimento ; embata
gada„augusta Aleandrina cunha,-talgza.
dos não si .ovialos os embargos por não ha,
ver violação de principio legal.

Relator, Dr. Dioga de Affilratia,.
(5a Pretoria)

Embargante, Joaquim Antanio Cintra da
Silva ; embargado, Antonio Gonçalves Poso
sas.-.'itigados improcelente3.

- Foram publicadas
(1" Pretoria)

J. G. Nascimento.
Augusta Alexandrina da C.untia..,

(5' Pretoria)
Josa Sarnbrotti.
Augu,to Mallet Soares (cessionario

Fabricio Lacerda Braga).
(G' Pretoria)

Laura Serra e Emitia Serra.
Manoel Francisco do Miran.laai

(11° Pretoria)
Duarte Ribeiro da Silva.
Antonio Pereira do Faria,



Embargos de 'utilidade

(6a Pretoria)

Embargante, José Augusto da Silva ; em-
bargada, Antonio Coelho oornes.— Vista ás
partes o ao Dr. 30 promotor publico.

Embargante, Coastantino Soares Valente ;
embargada, Dulcina Cerwira Monteiro da
silva. — Faça-se a convocação dos juizes
para a primeir reunião da junta e a com-
peteate publicação.

Inventarios

Falleeido, Jorge Moreira Garcoz.— Sobra
o que alleaa o inventariante a fls. 86, diga
o co-herdeiro Dr. Thoinaz de Aquino Gasp ir.

Fallecido, Joaquim Moreira Garcez.—Sobro
a petição de fls. 150, diga o inventariante.

Fa.11eeido, José Joaquim do Paula.—Prove
o peticionario de fls. 96 o que allega.

Appellaçdo

(12a Pretoria)
Appollante, Antonio Joaquim Marques Pei-

xoto ; appellado, Herculano Pereira, Cardoso.
—Vista ás partes.

Divorcio

Autora, Luiza Philornena Ribeiro ; réo,
Domingos José Ribeiro.— Recabida, a appel-
laçã.o em seus (efeitos regulares.

Requerimento para inunissão de posse
Supplicante, Luiz Anierico Pires Garcia.

Indeferida a petição de fls. 2, use o poticio-
nario dos meios legaes.

Exccuçõo por traslado

Fxnquente, José Theophilo Gonçalves ; exe-
cutado, Dr. Maninho Casar da Silve.ra,
aareez e sua mulher.—Deferida a cota.

Despachos do Sr. Dr, Elviro Carrilho da
Fonseca e Silva•

Aggravo

(12 ft Preteria)
Aggravante, Dr. Eurico Freire da Vil-

lalba Alvi aggravado, Leapo'do M. Vianna.
— Não se tomou conhecimeate do recua;
por se tratar do matJria da competoncia do
juiz commercial.

Embargos de nullaaes
(6a Pretoria)

Embaroante, Constantino Soares Valente
embargam), Dulcina Cargueira tontairo
Silva.—Vistos, peço dia para julgamento.

• Juizo dos :Feitos da Saude
PublicA,

JUIZ, DR. ELIEZER. o. TAVARES — ESCRIVÃO,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Despachos de 26 de junho de 1906

Processos crime por infracçao sanitaria

Autora, a justiça &andaria, ; réo, João José
Alves de Sá.—A' vista da conta de fls. 27 o
do conhecimento de fls. 29, julgo o processa
findo.

Autora, a mesma; réo, Manoel Ventura
Peixoto Pinto.—A' vista da conta do fls. O o
do conhecimento do fls. 11, julgo o processa
findo.

Autora, a mesma ; réo, Francisco Alves
Rolo.—A' vista da conta de fls. 14 e do co-
nhecimento do fls. 15, julgo o processo
findo.

Autora, a mesma ; ré,o, José Justino Toi-
xeira.—Vistos, o estando provada a infra-
cção de fls. 4, não havendo o.iafractor Jose"
Justino Teixeira allegado materia que o re-
levo da pena, julgo proceilentieaa denuncia
de (ls. 2, para condeninar p. ro rer il(0. deann-
ciado ao pagamento da multa do 50$, grão
medio do art. Mi do roguta-rteato fsanitario
vigente, infracção do art. 120 do mesmo re-
gulamento o nas custas.•,

Autora, a meama ; réo, José PèrOirr. do
Barros Sobrinho.—Vistos, e tendo em consi-
deração a mataria do defesa a fls. 10 e 11 o
prova testemunhal do fls. 17 a 19, julgo im-
pi.ocedente a denuncia do fls. 2, para absol-
ver, corno absolvo, o denunciado José Pereira
do Barros Sobrinho, da acção que lho foi
intentada ; custas cx-lege.

Autora, a mesma ; réo, o mnsmo.—Vistos,
e tendo em consideração a ma era de deresa
do fls. 11 o 12, e prova testemunhal da qual
resulta que o denunciado José Pereira, de
Barros Sobrinho curnariu as intimações do
fls. 3 e 4, da autoridade sanitaria. julgo im-
procedente a denuncia de, fls. 2 para absol-
ver como absolvo, o raiaria:o denunciado da.
accusação que lho foi intentada ; custas
es-lege.

Autora, a mesma; réo, o mesmo.—Vistos,
e attendendo as ranies do densa, do fls. 10 o
11, comprovadas Dolos depoimentos do tes-
temunhas do fls. 17 a 2o, donde se vè que a
intimação da autoridade sanititria n. 22.119
foi cumprida, julgo improcedente a denun-
cia do fls. 2, para absolver, como absolvi) o
denunciado Josa Pereira do Barros Sobrinho,
da acusação que lhe foi intentada. ; custas
ex-lege.

Autora, a mesma; réo, o mano.—Visto,
e provada corno est;t pelos depJánentos das
testemunhas de lis. 17 a 2u, que o dei-ame:alo
José Pereira de Barros Sobrinho cumpriu a
intimação do fls. 3, da autoridade sanitaria,
julgo improcedente a donunela de folhas
para absolver o referido deuunciado ; custas
ex-lege.

Autora, a mesma ; réo, o Dr. Arthur
Si Benevides.— Vistos, o estando pravada.
infracção, não havendo o in fractor Arthur de
Sá Bonevidee, nas suas allegações de defesa
a fls.. O v., offerecido prava em abono das re-
feridas allegaçaas de firma acima citada,
ulao procedente a denuncia de fls. 2, mas
para condemnar como condemno, o infractor
Arthur de Souza Benevides ao pagamento
da multa do 50$, grdo minimo do orla 87,
paragrapho unico do regulamento sauitario,
e nas custas.

Autora, a mesma ; réo, Thomaz Luiz dos
Santos Villa, Verde. -Vistos, o tendo em con-
sideração a prova testemunhal do fls. 15 e
17, offorecida pelo denunciado Thorna.z Luiz
dos Santos Villa Verde, de onde so verifica
que a intimação do n. 9.988 da autoridade
sanitaria foi cumprida, segunda aflirmam
as testemunhas que depuzeram em juizo,
depois do terem prestado o compromisso
legal o de promettarem dizer a verdade do
que soubessem o lho fosse perguntado,
julgo improcedente a denuncia de lis. 2,
para absolver o referido denunciado da acção
que lhe foi intentada; custas ex-lege.

Autora, a mesma ; ré, Leopoldina An.
anl ica da Silva Avila.—Vistos, e consideran-
,M quo está provada a infracção do fie 5;
coasiderando que não procedem as allega-
Oes de defesa do fls. 10 a 11 v., do modo
a illidir á 1'3 que o auto por si só repre-
senta, julgo procedente a denuncia do fls. 2,
para condemnar, como condomno, a infra-
ctora D. Leopoldina Angelica da Silva Avila
ao pagamento da multa de 50$, grão minimo
do art. 98, § l a do regulamento sanitario
vigente e nas custas.
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'Juizo de Direito da Primeira
Vara Cível

JUIZ, DR. VIRGILIO DE SÁ PEREIRA—ESCRIVÃO,
PAULA BASTOS

Despachos em 28 de julho de 1906
Precatorias

Deprecante, Juizo do Direi to da Comarca
da C ,1) t LI do S. Paulo.—Devolva se.

Deprecante, Juizo de Direito da 1° Vara
Commercial da Capital de S. Paulo.—De-
volva-se.

Deprecante, Juizo do Direito da la Vara
Cominorcial da Capital de S. Paulo.—Re-
metta-s3 ao juiz deprecante.

Deprecante, Juizo Municipal do Nitheroy.
—Devolva-so.

Dopreca.nte, Juizo de Direito da l a Vara da
comarca de Santos.—Respondido o aggravo.

Appellações

Appellante, Joaquim Fernanies da Costa ;
appe,la.,a. Maria Candida. do Carinca—Cum-
pra-se o accoraão.

Appellantes, aizino Lourenço do Paria e
SU'l. mulher ; appellada. Maria Ameia Ca-
valcanto de Albuquerque. — Cumpra-se o
accordao.

Appellante, J. O. do Nascimento ; appel-
la,da, Augusta Alexandrint da Cunha.—Jul-
gados não provado; as embargos.

Appollante, A Socidtd Anongnie fit4 Gaz ;
aPPellauo, Autonio A. Simão,—Convoquem-se
Gs juizes.

Appellante, Domingos José Lisboa ; appel-
lado. Raul Martias do Freitas. — Vista ás
parto 4.

Appellante„Toaquim Ferreira Monteiro ;
appellados, J. Fernanda a; Comp.—Deferida
a cota.

Divorcio
Supplicantea Julio do Queiroz Soim; e

eua mulher.—Cumpra-so o aceordão.
Inventa rios

Fallecida, Anna Joamina da Conceição ;
Inveutariante, João Antonio Ranha io.—Fa-
ça se a correcção de edital de accôrdo com
a petição de 11s. o planta a que se refere o
peticioaario.

;-a11.3e1•i.os, Helena Rodrigues do Amaral e
outros ; inventarian'e, João Alberto Pereira
Linhares.—Ao interossado.

Execuçdo de sentença

Exequen.te, Joaquim Antonio do Carvalho ;
executados. Pasehoal Ca,valier e sua mulher.
— Relarmado o despacho agravado para o
fim do receber um só offeito a appellação.

Aggraro

Aggravante, Matheus Furtado Rodrigues;
aggravaolo, Manoel do Almeida e Silva ,—
Dado provimento ao agaravo.

Notilicaçdo

Autor Antonio Joaquim da Costa Barros ;
réos, Antonio Igaa.cio Dias e sua mulher.—
indeferida a petição de fls.

Obra nova

Autor, Antonio Josè da. Costa Barros; réos,
Antonio Joaquim Dias e outros. —Indeferido.

--
.Juizo do Direito da Terceira

Vara Cível
JUIZ, DR. BUARQUE DE LIMA —ESCRIVÃO, CRUZ

GALVÃO

Despacho de 26 de julho de 1903
Notiflcaçdo

Notificante, Luiz José Robalinho ; notifi-
cado, Francisco Ferreira do Azevedo. —
Cumpra-se o despacho do fls. 10.
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EDITAES

Juizo de Direito da Segunda
Vara Coramerelal

Com, o prazo de 20 dias para venda c arrema-
tação dos ocns penhorados por Jose Marques
de Almeida a Francisco Antonio Romeu e
sua mulher D. Raphaela Storni() Romeu, na
ferina abaixo

O Dr. Julio de Barros Raja Gabaglia,
juiz do direito da Segunda Vara do Com-
mareio do Districto Federal:

Faço saberaos que o presente edital virem
ene, por este juizo e cartorio do escrivã-
que este subscreve, correm e processam-se
uns autos do executivo hypothecario em
que exeauente José Marques de Almeida
e executaalosFraneisco Antonio Romeu o sua
mulher D. Raphaela Storino Romeu, nos
quaes, por parte do exequente, foi-me diri-
gida a petição do teor seguinte :—Petição—
[Um. Exma. Sr. Dr. juiz de direito da Se-
ganda Vara Commercial.—José Marques de
Almeida, no executivo hypothecario que
inove a Francisco Antonio Romeu e sua mu-
lher, apresenta a V. Ex. a avaliação e re-
quer a V. Ex. dignar-se mandar expedir
os editaes de praça, na farma, da lei, que
serão publicados e affixados. R. J. Rio de Ja-
neiro, 30 de junho de 1900.—F.R. Moura Es-
cobar. (Estava legalmente saltada). Despa-
cho: Sim, em termos. F. 30 do junho de
1903.—Gabaglia. Em virtude do que se pas-
sou o presente edital, pelo teor do qual
o oficial semanario trará a publico
prégão do venda o arrematação os bens pe-
nhorados em praça deste juizo, no 27 dia do
de julho do 1906, ás 111/2 horas da manhã,

rua dos lila-atidos n. 108, depois da audi-
encha do estylo, os bens constantes da ava-
liação junta aos autos, a saber : Predio

42 da rua, S. Leopoldo (cidade nova) con-
ssruido no alinhamento da rua,com 6,80 de
frente; a falsada com portaes de cantaria
nas portas e janellas,acha-se completamente
revestida de azulejos; os pés direitos dos
dou4 pavimentos são de 5, n'O; o corpo prin-
cipal do &Micto tem 6,"' 80 do frente por
18,m70 de com prido; no andar termo fane-
ciona uma padaria; o segundo pavimento O
dividido em uma sala, sala de jantar, duas
alcovas e uni corredor. O accesso do andar

O Dr. Nestor Mo i ra, juiz de direito da
3 % vara commereial do District .) Federal,
etc.

Faço saber aos que o presente edital
virem em como, no dia 27 do corrente mez,
ás 11 3/4 da manhã, á rua dos Invalidos
n. 103, o oficial de semana deste juizo
trará a publico pregão de venda e arrema-
tação a quem mais der e maior lanço oito-
recer acima da quantia de 73:600$, preço
por que vão á 3% praça,devido ao abatimento
legal de 20 %, una fama do art. 14, § ls,
do decreto n. 169 A, de 19 de janeiro de
1890, os bens abaixo deseriptos e avaliados
Predio á rua do Hos picio n. 280, de um
andar, construido de pedra e cal, medindo
de frente 4"1 ,59 por 30si 3O de comPrimento.
O andar termo é occupado por negocio do
quitanda ; tem tres portas de frente, por-
tada4 de cantaria, O dividido em salão, al-
cova, corredor ao lado, sala, alcova, co-
zinha, despensa, área, quintal, amuralho
-a,nitario e banheiro. O sobrado tem duas
¡ancilas com vidraças, com grade de ferra
corrida e vãos de cantaria ; é dividido em
duas salas, duas alcovas, corredor ao lado,
despensa, cosinha, arca no centro e um pe-
queno quintal cimentado, apparelho sani-
tario e banheiro ; é todo assoalhado, com
madeiramento de pinho do Riga, a coberta
do prodio é de telha franceza, o quintal é
todo murado de pedra e cal ; avaliado em
20:000$000.—Na cidade de Petropolis: Pre-
dio de tün andar, sito á rua Marechal Deo-
doro ns. 19 e 21, antiffa. rua D. J3,nuaria n.

96 C, com 69 braças quadradas, limitando
por um lado com o Banco do Estado e pelo
outro com quem de direito, e frente para a
rua Marechal Deodoro, construcção de pedra
e cal, com seis portas de frente, sacadas de
cantaria e grade de ferro, dividido o andar
terreo com dous corredores que dão ingresso
ao sobsado. sendo o andar termo occupado
por uma padaria e uma quitanda. O sobrado
é dividido em duas salas, dois gabinetes,
uma alcova, corredor em ambos 03 lados com
quatro quartos, apparelho sanitario, cosiaaa
toda forrada e assoa!hada, com um sotao
interno, coberto com telhas de zinco. Acha-sn
em mo estado de conservação; avaliado era
30 00a$000, Predio á rua Thereza n. 104,
anego 94, e actualmente n. 146 A, com
192 1/2 braças quadradas, limitando-se por
um dos lados com José Loro e pelo outro
com Antonio Claudio, aos fand is com a
Estrada do F,-rro Leopoldina, e a frente com
a rua Thereza, tendo de frente cinco portas
froutaes do cantaria, dividido em quarta
com uma janella e uma sala com duas ja-
nellas, sendo parte assoa i hada e a outra
chão, coberta com telhas de zinco, com um
porão habitavel, occupado par uma mares -
na eia, com tres janellas de frente e port t
lado ; avaliado em 12:0000)0. Pradio á, rua.
Palatinato n. 30 A, actualmente sob n. 154,
construido de pedra e cal, com as limita-
ções descriptas no pradio anterior dividido
em Ires quartos, duas salas, tendo duas ja-
nellas de frente e uma poria, forrada e
assoalhada, cozinha ao lado, sendo a casa
coberta por telhas planas e a cozinha por
telhas de zinco ; avaliado em 6:000000.
Predio á rua do Encanto n. 9, construido em
farina de chalet, de pedra e cal, com 61
braças e 446 millimetros quadrados, limi-
tando por um lado com o de Manoel Alves,
pelo outro com o de Victorino Matheus,
fundos com quem do direito e fronte com a
rua do Encanto, com duas janellas de frente,
tendo á esquerda e direita uma porta e uma
buena e aos fundos uma janolla, assoa-
lhado, • forrado de pinho de Itiga, dividido
em duas salas, quarto e cozinha, coberta de
telhas de zinco ; acha-se em perfeito estado
do coaserva,ção e está avaliado em 4:00%000.
Pre lio assobradado, á rua Coronel Veiga,
no quarteirão Rhenania Central, sob n. 20,
limitando-so por una dos lados com o da
viuva Lambert, pelo outro cum quem de
direito, pela frente com a rua Coronel
Veiga e pelos fundos tambem com quem do
direito ; mede 5.412 braças quadradas. tom
cinco janellas de frente e duas portas do
madeira, teado as tanellas caixilhos de abrir
e fechar. E' dividido eia cinco quartos, duas
salas, cozinha e apparelhos sanitarios, tendo
aos lados direito e esquerdo duas janellas,
aos fundos existe um barracão com cober-
tura, parte de zinco, parte de telhas planas.
Este predio o circulado por um terreno, cti.1,a
medição Se acha acima deseripta. O plantio
acha-se em bom estado de conservação ; ava-
liado em 20:000,000. E quem 03 ditos bens
quizer arrematar deverá comparecer no lu-
gar, dia chora acima designados, onde o ofi-
cial de semana deste juizo os trará a publico
prégão de venda e arrematação a quem mais
der o maior lanço offerecer acima da quantia
de 73:600$,preço por que vão á terceira praça,
dovido ao abatimento legal de 20 % ; adver-
tindo ao arrematante o disposto no art. 550.
§ do dec. n. 737, do 1850 (dinheiro á
vista ou fiador por troa dias). E, para constar,
passaram-se este e mais dous do igual teor.
serão publicados e afixados na farm, da lei
pelo oficial do semana deste juizo, que,
de assim o haver cumprido lavrará a com:Ws
tante certidão para sor junta aos autos.
Dado o passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro aos 16 do julho do 1906. E eu, João do
Souza Pinto Junior, escrivão, o subscrevi.

Nestor

Juizo da, *Oitava Pretoria

Juiz, Paia tas:varou r ,rerosa — ESCRIVÃ- O
"cotia-tile, o • itt	 •rs

d	 lho !e 1903

Crime

Antora'; a justiça ; ré°, Porfirio Augusto
Ferraira (art. 303 do Coligd Penal).— Vista
ao Dr. promotor adjunto.-- •

Autor, a justiça ; réo, Ilerminio Giannuzzo
(art. 303 do Codigo Penal).(--Idem.

Autora, a justiça ; réos Joaquim Valioso
dos Santos (art. 303 do Codigo Penal).—
Idem.

Autora, a justiea ; réo, Miguel do tal
(art. 303 do Coligo Penal).—Ident

Autora, a justiça ; réo, Sera.phim Monte
(art. 303 do Caie° Penal).-1dem.

Autora, st.,tisi iça ; réo, Antonio Ferreira
(art. 303 do Coche° Penal).—Olam.

Autora, a justiça ; réo„loão Nepomuceno
(art. 303 do Cochgo Penal).—Idem.

Julgamento

Antonio MaJagnias (art. 369 do Codigo
Penal).—Nullo o processo.

LOrri30 para o segando pavimento O dado
por uma escada de 1a 1 20 de largura. Nos
mundos do corpo principal acha-se um pu-
xado °ocupado no andar terreo pelo forno da
nadaria, dons quartinhos,latrina, o banheiro,
e no seoundo pavimento por um quarto, cor-
rsdor, cozinha e latrina. Nos fundos da casa,
acima do segundo pavimento, oecup
teci a a largura da casa e tendo de compei-
mento 9, w0, acha-se edificado um solão em
farina de c ialet. dividido em quatro quar-
tos, nos falidas da casa, que se acha em es-
tado regular de conservação, acha-se uma
área não esnstruida, de 18, 11150 sobre 5,11180,
com entrada independente pela rua Benedicto
lisppolito. As condições da casa não estão
de acsôrdo com os actua,es regulamentos da
hygiene em relação á latrina, cozinha,
banheiro, etc., e deram os avaliad ires o
valor de 20:000000, preço par que vão a
praça os referidos bens. E quem os mesmos
pretender arrematar deverá comparecer no
local, dia e hora acima designados; afim de
effectuar-se a praça, que será feita mediante
pagamento á vista, ou fiança Ronca por tres
dias. E para constar pass:ra,m-se este e
outros de igual teor, que serão publicados
o afixados na firma, da lei. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 2 dojulho de 1900.
E eu, Arnaldo da Silva Trilho, escrivão in-
terino, subscrevi,— Mio de Barros Roja
Gabaglia,

Juizo de Direito da Terceira
Vara Coramercial

De terceira praça. com o prazo de oito dils c o
a atimento legai de 20 0 /(„ para a venda e
arrematação do predio á rua do lIosoicio
si. 286 e dos predios silvados na cidade de
Petropolis a rua iitirechal Deodoro ns. 19
e 21. á rua Thereza n. 116 A, á rua Pala-
(inalo ti. 30 11, á rua do Encanto n. 9 e
rua Coronel Veiga n. 20, penhorados itt
Antonio Joaquim, Fernandes c sua medher,
em autos de executivo hypothecario que lhes
more a Companhia de Seguros Sul America
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Juizo de Direito tia Crimeira
Vara Criminal.

Edital de publicação da declaração da fal-
lencia de Josd Pereira Gomes de Oliveira,
negociante estabelecido com fabrica de papel
e vapetão à rua da Cachoeira da Tijuca
n. 57 e com deposito à rua do Hospzcio
n. 178, na fôrma abaixo

O Dr. Pedro da Alca.ntara. Nabnco de
Abreu, juiz de direito da primeira vara cri-
minal desta cidade do Rio do Janeiro etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que a requerimento do mesmo negociante
Jusé Pereira Gomes do Oliveira, devida-

instruido o denois das neces-arias le-
ligeacias, foi por sentença deito juizo decla-
rada a fallencia da firma in lividual Joeé
Pereira Gomes do Oliveira, estabelecido com
fabrica do 'papel e capelão á rua da Cacho-
eira da Ti. uca n. 57 o com deposito d. rua do
Hospicion. 178, fixais lo o sea termo, p ira os
effeitos lega as. de 14 do junho do corrente
annu. Pelo oresente faço pablict a falencia
do refer.do negocia ice. E ocra constar se pas-
so!' o presante edital e m us cinco de igual
teor que serão publicados na forma da lei.
Dado o Dassal) nesta cidade do Rio do Ja-
neiro, aos 24 de afia te l906. Eu Fraocisco
do '1oria de Alm-d la Crirto Real, esce lo, o
subs :revi. — Pedro de Alcantara Flamico de
Abreu.

Juizo di, Setitna Pretoria
De citação de rdo ausente, com o prazo de 20

dias, na fdrma abaixo.

O Dr. Flamini° Barbosa de Rezende, 1°
supolente em exercicio da Seti,ea. Pretoria
du Districta Federal, etc.

Faço saber que pelo presente edital é ci-
tado e chamado a esto juizo o rèo Antonio
Rodrignes Gonçalves atira, dentro do piazo
de 2J dias comp irecer na sede desta Preto-
ria, á rua Fanam n. A 2, afim do ser pre-
cisa ido polo crime do art. 303 do coligo
Penal, sob pena de, fiado o dito prazo, ser
p,.ocessado o .utgado á sua revelia, cru vir-
tude de denuncia do Dr. adjunto dos pro-
motores pablicos. Do que mando lav.-ar o
presente edital para ser &lixado o deite se
extrallirern copias para os autos e ser publi-
cado no Diario Official. Dado o p iss ido nesta
cidade do Rio de Janeiro, aos 25 de julho de
leiH. E ou, Luiz Mart.ns, escrivão o sub-
screvi.—Flancinio Barboza de Rezende.

Juizo da Decima Quinta
Pretoria

De citação ao rdo ausente Pedro Francisco de
Siqueira, com o prazo de 20 dias

O Dr. Luiz Augusto do Sampaio Via,nna,
juiz da 15° Preteria, do District° Federal.

Faço saber que, por oarto do Dr. 6° ad-
junto dos pro notores, foi off erecida o por este
juizo receb da uma denuncia contra Pedro
Frincico de Siqueira, como incurso no
art. 302, do Codigo Penal, o porque não
tenha sido possivel citar pessoalmente a
esse accusaao, cru razão de não ser encon-
trado nem delle haver not , cia, pelo pre-
sente cito-o e chamo para, rindo o prazo do
20 dias, comparecer á primeira audiencia
deste juizo e ás consecutivas, afim de se ver
processar e julgar, sob pena de revelia. As
aud encias roa izam-se ás quartas-feiras e
sabbados, ao meio-dia, nesta freguezia do
Campo Grande, Largo da Matriz. E para
que a noticia chegue ao conhecimento do
dito accusado, mandei passar o presente e
outro de igual teor, para sor publicado o af-

fixado na farm da lei. Campo Grande, 24
de ,ulho do 1'a05. Eu, Joaquim Igaacio do
Oliveira Rangel, escrevente juramentado,
escrevi. E eu, Jorge Goaçalves de Pinho, es-
crivão, o subscrevi. — Luiz A. de Sampaio
Vianna.	 (•

NOTNIARIO

Terceira Conforennirt In-
tora Loiconi.1 L tra-.4..n.,)rien.not.
—Rea izou-se hontem a seauad i sessão da
Terc Ara Conferencia Internacional Pau-Ame-
ricana.

A's 10 1/2 horas, o Sr. Presidente abriu a
sessNo. declarando que adaptara o alvitre .ie
sor feita um c acta resumida das sessões,
Para ser lida diariame no, independente da
acta desenvolvida e circumstanciada, cuja
publicação seguiria do poucos dias a da
primeira.

Tendo o Sr. secretario lido a acta da ses-
são passada, foi ella a porovada, tendo o
S'r. !devia Ricinelme podido á Mesa que
adoptasse o expediente do fazer imprimir
a acta o distribuir exemplares della aos
Srs. congressistas, antes das sessões, ao que
t Mesa declarou que attenderia.

Pediu a ealiivra o Sr. De La Barra, dele-
gado do Sfeitico, que participou ter recebido
im telearamma di Presidente desta Renu-
'dica, em resposta ao te:egramma do felici-
cações, passado pelo Congresso aos presi-
lentes dos Estados Unidos o alexico, pala
realização da paz entre as Republicas de
S. Sa . vador, Nicaraeua e Honduras.

Em seauida o Sr. secretario procede á lei-
tara do seguinte expediente

Mensagem do (Bureau International Per-
manent .10 Ia Paix>, assim concebido

Copeahague et Berne, 22 de junho de 1900.
c Sr. Presidente da Confsrencia Pan-Ame-

doma, no Rio de Jan iro (Brazil).
Representando numerosas associações que

trab ilharn pela Ordem e pela Paz o nosso
Centro não pede deixar, ao abrir-se a Ter-
ceira Conferencia Internacional Americana,
de enviar-lho os votes de suas mais vivas
sympathias com os desejos pelo successo das
deliberações de tão importante assemb/éa.

A harmonia entre 03 diversos povos da
america pôde exercer uma salutar influ-
encia sobre o espirito publico no mundo in-
teiro sob o po it . ) do vista da paz universal e
da solidariedade de todas as nações do
globo.

Os pacifistas dos dois hemispherios se-
guirão com o maximo interesse a troca de
idéas generosas que se debaterão no seio do
Congresso Pan-Americano, em prol das prin-
cipies modernos da justiça e do direito inter-
nacional.

Recebei, senhor presidente, e tra,nsmitti
aos membros da Conferencia os nossos votos
seguros de alta consideração.

Pelo Bareau latema itional de Ia Paix >,
Frederic Bajer, presidente. — Elia Derem-
trieur, secretario.>

Telegramina do Congresso Rural Annual
do Uruguay:

Sr. Joaquim Nabuco, Presidente do Con-
gresso Pan-Americano—Rio de Janeiro.

O Congresso Rural Animal do Uruguay
resolveu por acclamação offerecer ao Con-
gresso Pa,n-Americano, que V. Ex. digna-
mente preside, os seus votos para que dos
seus trabalhos resultem ainda mais estreitos
os laços de fraternidade que unem as nações
da America o manifeitar humildemente que
nutre a esperança do que assim como as
nações do velho mundo, rendendo um justo
tributo aos progressos da razão universal

com to lo o empenho em procurar soluções
que tornem impossíveis as guerras entra
ellas, pormittindealliseaneippraar a despeza
que absorvem os ageicedss exercitos o arma-
mentos em aceres= ao bem estar da huma-
nidade, a Amorica ilivite, ) pele orgão do seu
augusto o magistral Coekresso, seguindo
aquello alto exemplo, se preoccueará tara-
bom orp trocar os meios conducentes á sup-
pressão ,completa da gueefa,.,eivil nas jovens
nações americanas.—AlbertO Nin, presidenta.
do CongreSse Rural e delegado do Uruguay
ao 1° Caagresso Pan-Americano de \Vasa
hington.».(1,

Do Dr. Atroas° Penne, vice-presidente do,
Republica

«A essa augusta assembléa, eloquente tes-
temunha dos laços do amizade e sympathia
que. unem os povos do novo mundo, apre-
sento calmosas felicitações, applaudindo seus
nobres intuitos.>

Da Associação Commercial do Santos :
«Dr. Joaquim Nabuco—A Associação Com-

moreia' de Santos apresenta a V. Ex. as suas
mais vivas felieitações pela abertura da Ter-
ceira Conferencia Internacion ti Americana
nessa Capital, exprimindo sinceros votos pelo
completo oxito das idéias contid is no pro-
gramma de tão notavo/ assemblaa. Respei-
tosas homen tgens o cor iates saudaçaiss.
— Pela directoria, Joaquim Miguel
queira. presidente. — A. S. Azevedo Junior,
1 0 secretario.s

Do Senado de S. Paulo:
(Tenha a honra do communicar a V. Ex.

que nesta data o Senado Paulista votou una.
ni .nemente a seguinte indicação: O Senado
de São Paulo, associando-se ao pensamento
que presidiu a união Congresso ,uneetcano
na cidade do Rio do Janeiro. incumbe á.
mesa que dirija ao Sr. Presidente .1a Ra-
oub!ica, ao Sr. Ministro das Rotações Exte-
riores e ao Sr. Presidente do congresso te-
legra fumas congratalatorios pelo acoateci-
meato que o Senado considera benefica in-
fluencia para todas as ilações da A nerica.
—Manoel Duarie de Azevedo, presidente do
Senado.>

Da Camara dos Deputados do São Paulo:
(feda° a subida honra do commu doar it

V. Ex. que a Camara dos Deputados em
sessão de hoje approvou unanimemente a se-
guinte moção: Camara dos Deputados do
São Paulo, tendo em vista o alto alcance so-
cial o politico que tem a reunião do Terceiro
Congresso Pan-Americano na Capital da Re-
publica Brazileira, resolveu lançar na acta
dos seus trabalhai de hoje um voo de rego-
sijo e telegrapaar, por intermedio do sua
Mesa, ao Governo da Republica o ao Presi-
dente do mesmo Congresso, enviando as
suas congratulações por esse facto.

Sala das sess3es, 25 do ¡aluo do 1933.—
J . B . de Oliveira Coutinho

Do Sr. governador da Bahia
«Chegou 7 horas manhã hontem srigaindc)

meia niito ministro Root aqui recebido
tolas demonstrações elevado apreço devi-
das sua pessoa e jubilo que desperta alta
missão sua viagem America Sul.

Noute após grande banquete servido pala-
cio governo no qual saudei-o como emissario
amizade poderosa Republica Norte-America,
respondendo miniitro intuitos sua nação
identicos manifestados por mim—estreitar
cada vez mais relações amisado e harmonia
commerciante povos americanos de moio a
contribuir sua confraternização o paz dura-
cadoura, entro eitos. Realizou-se mesmo
palacio brilhante recepção &jia sociedade
badana, que se fez representar todas suas
classes.

Congratulo-me V. Ex. auspiclosa visita.
eminente representante governo gloriosa
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nação co-irmã do norte eadereçando minhas
felicitações inau guraçã sessões Congresso
Pan-Americano cujos trabalhos acompanham
meus vivos voios çosito e map:eto sou gran-
dioso programmã, -. --dnr	 salulaçães.»

Mensagem dó	 .12.1.fai-Ura Acosta
Ciudad Bolivar (VOubla), 8 de maio de

1006.
Ao Sr. Presidente 'do Con gres so Pan-

Americano-Rie- de Janeiro, Republica, da
lirazil.

Senhor-Por este mesmo correio tenho a
honra de reinetter-lhe quatro ei-emplares
da minha obra recentemente priblieada, C3111

o titulo de R i o Neg,ro, adua de-rru o V. E.
se sirva apresentai-a ao honrado coepa que
di gnamente preside.

Rogo a V. Ex., Sr. Presidente, que se
digne avisar-me o recebimento.

Com os sentimentos da mais distincta con-
sideração, sou de V. E. servidor attento-
J. Javera Acosta.»

O Sr. presidente par gunta á assembléa si
deve agradecer 03 telegrammas e mensa-
gens de felicitações recebidos, o que 6 appro-
vado.

Communica, depois a seguinte neta do
Sr. delegado do Salvador, Dr. Manoel Del-
gado, que se retira do Congresso por ter
sido chamado pelo governo de seu pa,iz, p era
exercer o cargo de Ministro do Exterior
dessa Republica.

«Rio de Janeiro, 2d de julho de l90-
Senhor -Recebi hootem um despacho te-
legraphico do Exm. Sr. presideat do Sal-
vador, por meio do qual me chama a tomar
conta do: assuinptos da pasta das relações
exteriores, que está a meu cargo uaquolla
Republica.

Por tal motivo partirei hoje para o meu
paiz e cumpre-me levai-o ao alto do conhe-
cimento da honrada Conferencia Interna-
cional, manifestando-lhe ao mesmo tempo
em nome do meu governo e no meu, os
mais fervorosos votos pelo bom exito final
dos seus trabalhos, cujo inicio foi muito s
tisfactorio no seio da mais franca cordiali-
dade e em favor de elevados sentimentos e
propositos do mais puro americanismo.

A delegação salvadorense, agora a cargo
exclusivamente do meu honrado e illustrado
collega o Dr. Don Francisco A. Reyes, secun-
dará com vivo enthusiasmo esses nobres
intuitos e seatioie otos ; e no cila': mo diz re-
speito, apra-me assee,urar-vos, illaseres re-

presentantes das tres Americas, que tereis
em mim, em . qualquer legar onde me . mt-
cootre, um suem Ledo: nos nossos trabalho;
pel t con fraternidade dos nossos povos e pela
unificação dos seus multiplos interesses,
assim como tamb un um admirador do:
vossos esforços e illustra,ção po;tas ao ser-
viço dast a grande CaUSA continental.

Recebei a minha saidaç5.o de ilesaedida
muito cordial e respeitosa. -.limou/ Dei-
ga(lo.)

Pode a palavra, o Sr. Buchanan, presi-
dente da Legação 1 im Esados Unidos da. Ame-
rica, que apresenta e fundamenta a seguinte
proposta:

• A Dalog LÇT10 los Estados Unidos da Ame-
rica pele licença para manifestar a sua
convicção de qae a irai) ortaucia do trabalho
confiado á Com ni 'São Per;n mente da Es-
tro.d e de Forro Pan-Am3r.evta, creta ta nela,
segunda confereacia, justificará o acto desta,
conferencia creaado it na Commissio .;sp 's-
pecial que estude o relatorio da Cornarssã,o
Perna mente, apresentada á act tal conferen-
cia, facilitando assim o trabalho da mesma
coa for mei a.

Assim, a Delegação dos Estados Unidos da
America tem a honra de proaor que
Solicito do honrado presidente da confe-
rencia a design tção do uma Comm.ssão
Especial de cinco membros a cuja coose-
dera,ção seja suamettido o re:latorio da Com-
missão Perna intuito sobre o assumpto, a
Estrada de Ferro Pan-Americ

Essa proposta 6 ao ia la pelo Sr. Miré
Quesada, deleg ido do Pua o votada, por
accla,mação, dec'arando o Sr. Presul it
que na proxima dia seria formado a com-
missão.

Em seguida, o Sr. Pred'ente informa á
assembl'ea o mo lo nele qi d org enizou as
restantes commisses, distribuindo os traba-
lhos proporcionalmente ao numero de mem-
bros de cada Delegação, tendo reservado na
commissão do cBem Estar Geral do Conti-
neste», que comprehende todas as medidas
não cogitadas nas outras commissões, um jo-
gar para o Sr. Esquivei, delegado da Repu-
blica, de Costa Rica, cuia preseaça na caafe-
reacia.prova o interesse que tom mi o governo
desse Estado em presti giar os Seu traballi )5,
enviando, como sou representante. o Mastro
estadista, que acaba de deixar o governo de
sou paiz. Igualmente reservou um lo :ar
para o Sr. Luis Corb, delegado de Nicara-

gire, nt commissão do «Regimento», por te
seda elle luas ; que completamente feito pa
esse congrossista. Na conunissão sanitaria
eollocou o representante da Republica do
Pana, na, cru vista do grande interesse que
es a Republica, li ga ao sama mento do isthino.
Inc eram, pais assim constituídas as restantes
commissões

4a comm i ssio (codificação) Srs. Vergara,
Gonzalez, Amaro Cavalcanti, Lanuza, De la
Barra, Rowe. Cornejo.

5a comm i ssão (relações commerciaes) M-
udei ne, Terrv,Montoro,Callogeras, Iteinsch,
Rodrige. nes, Mira Quosada, Garcia Granadas,
Gondra.

cammissão (privilegiou e marcas do
rabrica) Srs. Guereero, Gonzalez, Lanitza,
Monta rue. Albert) Torres, Cardas o Lafinur.

ia commissão (policia sanitaria, quaren-
tenas) Srs. Xavier da Silveira, Terry, Que
sala,	

-
°baldia, Larrinada, Larrahure o

8a commissão (regimento) Srs. Wa,lker
Martinez, Coréa.Garcia Granados, Buchanan,
Fontoura Xavier.

fila cornmissão (publicações) Srs. Van Leer
Decotei, Larrabure, Alfaro e Martiuez.

10% COMMISS5,0 (bem estar) Srs. Guerrero,
Van Leer Polk, Esquivel,Portella e Ramirez.

l i a C nirn i849 (I'e.!'M--19 e impressão)
Srs.Uriin. Ramirez. Deeoul, Romero, Reye5,,
Polk e Fontoura Xavier.

O Sr. O. Quesada propõe que sejam apnro-
vadia ; as indic ições adi .na feit is !mio Sr. pre-
sideate, o que Si faz por a.cciamação.

O Se. presideate communica á assem-
bléa que divers es inst;tuições, e otre as
quaes a Academia de Medicina, o Instituto
do 3 Advogados e o Club de Engenharia. °ire-
reeeram seus ediaCiO3 para o funecionamento
das divers is com nis:ões. Em seguida S. _Ex.
declara que a i:esslo era homenagem ao
Sr. Elihu. Roo t Ee rea l izará terça-feira, ás 9
horas da noite, e levanta a sessão, depois do
teredeclarodo que marcará nova reunião
quando tive: r .cebido algum trabalho de
qualquer das commissões.

Itwadorift, do IFliewsurn Fe-
der t,l-:)aga-3e hoje a folia das ollei nas
da Ponta do Cada, e amanna, 25, serio
gagas as 'olltas do pessoal do encanamento
do Rio do Ouro.	 •

Observatorio do 11,10 de Janeiro-Boletim moteorologico-Dic. 23 de julho de 1900.
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Directoria de Meteorolo,g-ia, da Marinha - Repartição da Carta Nlaritima - Resumo meteoro/ogieo (21,
lilagnetico do dia 24 de julho do 1906 ; quarta-feirai.
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ful 20.... 763.98 16.6 12.85 91.8 \V	 2 Incerto Nevoeiro tenue ..
t-3 21.... 764.08 16.2 12.25 89.2 \V	 3 Incerto .. KN.KC	 9 - - - - - 0.0)

22.... 764.11 16.0 12.54 9? 3 NV	 3 Encoberto Nevoeiro alto
23.... 763.97 16.1 12.45 91.3 W	 4 Bom .. kN.KC	 8 19.0 20.0 15.6 - - -
24.... 764.02 16.0 12.37 91.2 W	 5 -- - -	 - - - - - -

OCCURRENCIAS

Choveu e chuviscou a intervallos na manhã e correr do dia até 15 ha. (3 hs.p.) o garbou das 20 ha. 33 n2. (8 hs. 35 na. p.) da
21 hs. (9 bs. p.).

RESULTADOS MAIWITICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL-DeclinaÇ5o=.80 58 ' 25" NW

Capital Federal, 25 do julho de 1906.-Observa. ç6es meteorologicas simultaneas.-A O h. m. de Greenwieh ou (9 h. 07 m. a. T. m. do Rio).
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Belém 	 762.32 24.6 21.28 27.25 Capital 	 170.70 16.8 12.73 17.80
S. Luiz 	  28.75 S. Paulo 	 769.48 10.4 8.92 11.15
Parnahyba... 	   -- 27.50 Santos 	 771.28 15.4 12 46 13.85
Fortaleza 	 763.59 27.9 13.22 26.10 Paranaguá 	 771.20 16.4 11.87 15.85
Natal 	 764.70 27.6 17.48 24.95 Curitylia 	 7:3 82 7.1 6.34 10.45
Parahyba 	 -- 17.55 Guarapuava 	 770.11 5.0 6.30 13.70
Recife 	 765.48 25.0 15.35 23.50 Asunoion 	
Joazeiro 	 22.0 14.63 24.50 Posadas 	
Maceió 	 -- -- 23.50 Florianopolis 	 772.45 11.7 8.50 12.80
A.racajá 	  766.85 25.3 17.12 23.45 Gorrienter 	
Ondina (Bahia) 	 765.50 26.5 17.80 21.85 Itaqui 	 770.54 7.0 79.07 11.45
S. Salvador 	
Cuyabá 	

766.58 26.0 17.20 23.85 Porto Alegre 	
Rio Grande 	

772.21
771.78

10.0
11.0

9.89
9.39

11.15
11.15

Victoria 	 763.3) 21.0 11.98 21.65 Cordoba 	
Barbacena 	 769.45 12.0 8.44' 13.85 Rosario 	
Juiz	 de Fera, 	
Campinas 	

771.72
769.6.

14.8
14.0

10.20
8.24

17.00
14.25

Mendoza 	 ...
Buenos Aires 	
Montevideo 	 773.50 7.0 6.70 7.85

Em Curityba houve geada hoje pela manhã.
Em Por to Alegre choveu na madrugada de hoje.
No Rio Grande houve cerração até 7 hs. da manhã de hoje.

Probabilidades, na Capital, até amanhã ao meio dia: O tempo tende a tornar -se bom. Baixa de temperatura. Ventos fracos o variaveis.

Aviso - A previsão é válida durante 24 horas.
Até ás 2 hs. 30 m. p. não se recebeu mais telegramma algum.



ALFANDEOA DO RIO DE JA.NEIRO

renda dos dias 2 a 25 de
julho de 1906 	

Idem do dia 26.
Em papel.. 169:135$580
Em ouro.... 101:544021

5.643:537$166

270:6774;610
— — — — — —
5.917:214$776

•
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	 Julho — 1003

Obituario—Sopultaram-se no dia
de julho 41 pessoas, sendo:

d11.),tuít-i
Nacionaea 	
Estrangenï I I 	  7

1	 —

1`)1 I	
41

Do„se]to masculino 	 '' 13Do :fez° feminino 	  23

41
Maiores do 12 annos  '	   24
Menores de 12 annos 	  17

•d	 41
Indigentes 	  12

—E uo dia. 23, 45 passoa,s, sendo:
Naelona,es 	  34
Estraageiros 	  11

45
Do sexo masculino 	  26
Do sexo feminino 	  19

45
Maiores de 12 annos 	  30
Menores de 12 annos 	  15

45
Indigentes 	 	 	  11

MARCAS REGISTRADAS
N. .4,3

J. R. Kanitz, estabelecido á rua Sete de
Setembro n. 109, e Lavradio n. 22, com fa-
brica de perfumarias, apresenta a marca
supra que consiste na figura em busto de
uma mulher, tendo em seus cabellos diver-
sas flores, emmo!durado por arabevos
acompanhado pelo t;tulo, «Caramura» e pela
marca geral já registrada, o inferiormente
dos dizeres a 'fanico Vegetal para o Cabello o
em uma facha sobreposta a uns ramos flori-
dos. Esta marca que pôde variar em cores
o dimeasões servirá para distinmir um to-
nico do sua fabricação. Sobre urna estampi-
lha do 300 réis. Rio de Janeiro, 13 de julho
de 1906.—J. R. Kanilz.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
:perda'. ás II horas da. manhã de 16 de julho
de 1903. — O secretario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.773, por despacho da
Junta Cominercial, em sassão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6.s600 de sello por

tarnpilhas. Rio do Janeiro, 23 de julho do
1903. — O secretario, Cesar de Oliveira.

elywa-se ao lado o carimbo da Junta
Carninercial.)

RENDAS PUBLICAS

EDITAES E AVISOS
Directoria, Geral de Sande

Publica
/NFRACOES DO REGELAMENTO SAN/TAR/O

Foram intimados a satisfazer, nesta dire-
ctoria, no prazo de cinco dias, as multas que
lhes foram impostas, ou, findo esse prazo, se
verem processar de accôrdo com o regula-
meato sanitario

Pela 7' Delegacia de Saudo
Silva (4/ Costa, residentes á rua de Sllo

Christovão n. 97, multados em 200$, por
terem deixa to de cuaiprir a intimação
n. 49.283, pari. melhoramentos no referido
predio, infri gindo o § 1 do art. 98 do rega-
lameito sanitario.

Secretaria da Directoria Geral de Saadi•
Publica, 27 de julho de 1906.-0 secretario,
Dr. J. Pedro°.

Tribunal do Contas
Pelo presente edital, é intimado o the-

soureiro da Estrada do Ferro do Rio do Ouro,
Trajano 1 macio de Villa Nova Machado para,
no prazo do trinta dias, contados da publi-
cação deste, rocolhor aos cofres publicos a
quantia de 3:524190 e mais os juros de00/0
nela móra, alcance apurado no processo de
tomada de suas contas, relativo ao periodo
de 1 de janeiro a 6 de agosto do 1905,
a cujo pagamento o condedmou este tri-
bunal, por accordão de G do corrente mez.

Sob-directoria do Tribunal do Contas,
24 de julho de 1903.-0 sub-director, Josd
Maria da Silva Porlitho.

Directoria das Rendas Publi-
cas do Thesouro Federal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA ema
Aforamento do terreno da rua dos Andradas

com, 44%0 de frente, requerido por Joaquim
Gonçalves

Por esta directoria se declara que se acha
aberta conclua-anda publica para o afora-
mento do citado louca° recebendo-se pro-
postas até a 1 hora da tarde do dia 10 do
agosto proximo futuro, dia e hora em que
serão abertas, sob as seguintes condições:

la
As propostas deverão ser devidamente sei-

lulas o lacradas, em carta fechada, sem
o acudas, razuras ou qualquer defeito que
dê Jogar a duvidas.

2'
Os concurrentes, no acto da apresentação

das propostas, exhibirão certificado do have-
rem depositado na Thesouraria Cor ti do Tile-
sauro Federal a quantia de 50A00 para ga-
rantia da assignatura, do respectivo termo.

3'
Dc accôrdo com o paragrapho unico do

art. 5° das Distracções do 3i do oatubro de
1891, versará a concarrencia sobre o oreço
do fiko e da joia, sondo os ininimos estalido-
cidoa para aquelle do 22.000 e de 400)00 para
esta,devenclo o proaonente. preforido.que será
o que offerecer maior j6ia, entrar pira os
cofres publicos, no prizo de 15 dias (tap)is
da pablicação do despacho no Diario
com a joia offereoida e a importancia da
medição do terreno, que é de 80.;:, sob pena •
de Dorder em favor do mesmo Thesouro
caução a que se refere a clausula 21.

Na secção dos Proprios Nacionaes ou
Suparintendencia da Fazenda Nacional de
Santa Cruz os Srs. concurrentes poderão pe-
dir quaesquer esclarecimentos a respeito
deste aforamento.

Directoria das Rendas Publicas, 12 do
julho de 1903.—A. F. Cardoso de31enezes
e Souza, director in-terino.

Caixa de A.---;ortização
Faço publico que, tendo se extraviado os

titules da divida publica do . juro animal do
5 0/o (antigo 6 10), papel, do valor nominal
de 1:000$, de ns. 90.008, 90.009, 91.637, 91.638,
emittidos em 1836; e as. 235.421 a 235.440;
235.442 a 235.443, emittidos em 1871 ; vão
ser expeditos novos titules si, dentro do
prazo legal, não houver reclamação em con-
trario.

Caixa de Amortização, 16 de julho de 1903.
— O inspector, 31. C. de Leão.

Faço publico que, tendo se extraviado os
Maios ¡Ia divida publica do juro armila! de
5 papel, do valor riomina. do 1:0008000,
do ns. 5.007 a 5.014, einittidos em 1886, o
do juro annual de 5 °/. (antigo 6 °/,), papel,
do valor de 500$001 e n. 7.010, emittido em
1877; vão ser expedidos novos títulos si, (den-
tro do prazo legal, não houver reclamação
em contraio.

Caixa do Amortização, 13 de julho do 1903.
—O inspector, M. C. de Leito.

Faço publico que, tendo se extraviado o
titulo da divida publica do valor nominal de
1:003$, juro annual de 5 s'» (antigo 6 ai),
papel, de ri. 134.555, ernittido em 1869; vau
ser expedido novo titulo si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contrario.

Caixa do Arnortiz tzão, 16 do julho de 1900.
—O inspector, 31. C. de Ledo.

--
Faço publico que, tendo se extraviado os

tituleis oa divida publica do juro annual de
5 0/. ( 6 0/0), papel, do valor nominal
de 1:000s dons. 92.302, emittidos em 1866;
162.774 a 162.778, emittidos em 1809; o
237.796 a 237.797, emittidos em 1873; vão
ser expedidos novos titulos si, dentro do -
prazo legal, não houver reclamação em con-
trario.

Caixa de Amortização, 18 de julho de 1900.
— O inspector, 31. C. de LCa0

Faço publico que tendo se extraviado o.:
titulo da divida publica do juro annual de
5 0/.. (ant. 6 °/o) papel, do valor nominal de
1:000$ e ns. 79.735, emittido cm 1806, e
138.216 a 138.219, emittidos em 1868, vão
ser ex pedidos novos títulos si, dentro do
prazo legal, não houver reclamação em con-
trario. Caixa de Amortização, em 21 de ju-
lho de 1903.-0 inspector 31. C.de Estro. (.

Em igual perlado de.1905.. 	 5.515:997$204

RECEBEDORIA Do RIO DR JANEIRO
Re g ida do dia 26 de julho de 1906

nterior 	
	

16:124$116
Consumo:

Fumo '' 	
	

1:9211;000
Bebidas 	
	

2:351s;;200
Phosphoros 	  28:00%000
Calçado 	
	

1:603$000

22 Perfumarias... 	 510,000
Especialidade s

pharmaceuti-
cas 	 	 1:42-i t'000

Vinagre.. 	 	 4524) )0
Conservas 	 	 5'i-000
Cartas do jogar 	 	 l080)0
Chapéos 	 	 1:420 000

6:39; o io
Be igalas 	 	 20s0a0
Registro 	 	 15as000

	
44:4984200

Renda do 1 a 25 do julho
de 1906 	  1.575:272285

— --
Total 	  1.641:883309

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicação espe-

cial 	

4:782035
105S000

1:101$703
------

66:011$114
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Caixa do Amortização

Faço publico que, tendo se extraviado o
titulo da divida publica, do valor nominal
do 200$, juro animal do 5 o/ 6 °/s)
pape), do n. 2.930, emittido em 1887, vao
ser expedido novo titulo si, dentro do prazo
legal, não houver reclamação em contrario,

Caixa do Amortização, em 21 de julho
de 1906.-0 inspector, M. C. de Ledo.

SSM: 1 dita n. 2.414, vinda do New-York
no vapor inglez Eartern Prinee, a ordem.

.J—E—T — B: 1 amarrado do 2 caixas
n. 113, vindo do Liverpool no vapor Tinto-
retto, á ordem.—Todos estes volumes des-
carregados em novembro do 1905.

Aromem. n. 14—EEM: 6 caixas n. 4/8 o
sem numero, vindas de Antuorpia no vapor
inglez Teviot, consignadas á Empraza Esp.
Maritima.

SG: 1 sacco consignado á ordem.
JSC: 1 barril vasio, consignado a José da

Silva & Comp.
JGS—TBC: 1 dito.
D: 6 caixas consignadas a Fernand Du-

peyrat, vindas do 'lavro no vapor francez
Malon.

GBR&C: 1 dita n. 746, vinda do Nova-
York no vapor inglez Nordpool, á ordem.

Farinha: 3 barricas ns. 1/3, vindas de
Antuerpia no vapor inglez Teviot, á ordem.

Ah: 3 barris de quinto, vo.sios.
Sem marca: 1 dito, dito, vindos do Mar-

selha no vapor Les Andes, consignada á
ordem.

Eli: 1 caixa n. 485, vinda de Trieste no
vapor Melponzu e, d ordem. Todos estes vo-
lumes desearrega'Io .;• em novembro de 1905.

Arma= n. 4—sIC—C: 1 caixa n. 2.312.
Wetschz: 1 dita n. 14.255.
MC—C: 1 dita n. 2.272.
ARPC: 1 dita ri. 44.521; descarregadas do

vapor allemão Tijucq , em dezembro de 1905,
consignadas á ordem.

Armo:zoai n. 8— VH : 1 caixa, vinda de
Liverml n) vapor inglez Victo: •ia, dosear-
regada em 4 de dezembro do 1905, consi-
gnada á ordem.

CDC: 1 dita,da, mesma procodeacia e vapor,
na mesma data, consignada a ordem.

Armazem n. 14 — EMCC : 8 caixas nu-
meros 15.245. 15.247, 1.525, 15.254, 15.253,
15.248 e 15.249, consignadas a J. M. Costa
& Comp.

PP : 1 dita n. 15.193.
Idem: 1 dita n. 15.194, consignadas a

ordem.
939 : 2 fardos as. 1.395 e 1.393. consi-

gnados a ordem.
MCC: 15 caixas ns. 17.901/15, consignadas

a Martins Costa & Comp.
EMCC : 8 ditas ns. 15.243/4, 15.246,

15.251/3, 15.230/7, consignadas a J. M.
Costa & Comp.

939: 2 fardos, consignados a ordem ; estes
volumes vindo do Trieste no vapor aus-
triaco Melponzeite

EC : 2 caixas ns. 32 o 35, consignadas a
ordem.

SIECC : 1 barrica n. 9.359, consignada a
ordem.

ENIC: 2 gigos os. 944/5, consignados a
ordem.

SG : 2 caixas ns. 236 e 242, consignadas a
ordem.

JEC : 25 ditas, consignadas a ordem.
RB: 1 sare° n. 7.795, consianaao a ordem.
AL: 1 barril vazio, conds:nado a ordem ;

vindas do Marselha no vapor francez Aqui-
taine. Todos estes volumes descarregados
em dezembro de 1905.

Alfandega, do Rio de Janeiro, 27 de julho
do 1903. — Servindo de ajudante do in-
spector, E. M. Antonio de Carvalho Aranha.

Escola, Naval
De ordem do Sr. contra-almirante, di-

rector, previno aos interessados que a com-
missão examinadora dos caudalatos á, carta
de piloto reune-se no proximo dia 1 de
agosto, ás 11 horas.

Escola Naval, 27 de jun'io de 1906.—Ama-
dor Bueno de Andrade, 2. official.	 (•

Conunissariad,o • ,G-.9rj1 da
Ainiiadá	 FAntIOMY

COSMMtnartie
Esta repartição distribue costuras, no dia

28 do corrente, ás senhoras matriculadas sot
os ns. 11 a 23, das quatrèrea'WOiclas.

Commissa.ria(lo Geral dá ' ,Andada, 26 do
julho do 1906.

O secretaria , Pedro Nunes Corrêa de Sd.

Arsenal de Marinha ao Rio
do Janeiro

CONCURRENCIA

De ordem do Se. almirante graduado in-
spector desta Arsenal, faço publico que, em
virtude do aviso n. 993, do 21 do corrente,
serão recebidas o abertas, nosta secretaria,
no dia 1 de agosto proximo futuro, á 1 hora
da tarde, propostas para a construcção do
um escalei, do 12 remos, destinado á Escola
do Aprendizes Marinheiros, no Estado do
Sergipe.

A coneurrencia, cujas bases se acham desde
'á á disposição dos interessados, versará não
"só sobro a Honeidado dos proponentes, como
tambem sobro o preço o o prazo da citada
construcção.

Secretaria da Inspecção do Arsenal do
Molinha do Rio d) Janeiro, 24 de julho do
1906.— O secretario, Eugenio Candido
Silveira Rodrigues.	 (•

PARTE COMMERCIAL
Camara Syndlcal dos Corre.

toreimi (1eo F iu1(1.54 IP x11)11011).9 an.
Cupi tuia Vedei-8,1

CURSO OFFICIAL DE CAlifRIO r. MOEDA
IIETALLICA

90 d/v

Sobre Londres 	 	 16 55/64
>	 Paria 	 	 567
a	 Hamburgo 	 	 698
P	 ltalia 	 	 —
9	 Portugal 	 	 —
> Nova York 	

Libra esterlina, em moeda 	
Ouro uaolonad, em vales, por 1$000

A'	 vista

16 45/64
$574
$708
$578
$117

2$935
141;450

14611

Censo OFFICIAL DOS FUNDOS PURLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5 %, 1:000$000 1:016g:000
Ditas idem da 5 ./., miudas 	  1 :014$000
Ditas do Empresem° Nacional

do 1897, nom 	  1:007$000
Ditas idem de 1903, port 	  1:012$0X1
Ditas do Empresem° Municipal,

de 18:16, port 	 	 184a500
Ditas idem idem de 1896, nom 	 	 184$00
Ditas idem idem de 1904, port 	 	 27000
Ditas idem idem do 1903, port 	 	 161$000
Ditas do Estado de Minas tieraes,

de 1:000.$, 5 %, part 	 	 795$000
Ditas idem idem de 1:000$, 5 %,

nem 	 	 790$000
Banco do Brazil 	 	 132,000
Comp. Tecidos Confiança Indus-

trial 	  ..	 199$000
Debs. da Comp. Manufactora Flu-

minense 	 	 ....	 19d$000
Ditos da Comp. Ferro Carril do

Jardim Rotanico 	 	 209„000
Consolidados da Candelaria, 2°

serio 	 	 215$030

Secretaria da Canaa.ra Spadini do Rio de
Janeiro, 23 do julho do 1906.— Jose Claudia
da Silva, syndico.

Alfandega do Rio do Janeiro
EDITAL N. COM PRAZO DE 33 DIAS

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico que, achando-se as mercadorias con-
tidas nos volumes abaixo mencionados no
caso do serem arrematadas para consumo,
os seus donos ou consignatarios deverão des-
pachai-as e retiral-as no prazo de 30 dias,
sob pena de, findo este, serem vendidas por
sua conta, nos termos do tit. 5°, cap. 5° da
Consolidação das Leis das Alfandegas, sem
que lhes fique direito de allogar contra os
effeitos desta venda:

Armazem n. 3 — BAL: 1 caixa n. 2.224,
consignada á ordem.

L-79—II: 2 ditas ns. 1.788/89, consignadas
a E. Aguas M. Caxambri.

WC: 20 fardos ns. 7/191 e 23/29, consi-
gnados á ordem ; vindos de Hamburgo no
vapor allemão Prince Waldemar.

HC—W: 1 caixa n. 113, consignada a Otto
Marclier,

S—H—A : 1 dita n. 30, consignada ao
mesmo.

Faculdade de Medicina : 1 engradado nu-
mero 1.500, consignado á ordem.

WB: 1 caixa, consignada a Walter Bro-
thers, vinda do Nova York no vapor inglez
Byron.

Todos estes volumes descarregados em no-
vembro do 1905.

Armazem n. 9 — CL: 3 caixas, vindas do
Londres no vapor inglez Itorace, consignadas
á ordem.

BR: 1 dita n. 101, vinda do Liverpool no
vapor ingloz Terence, consismado á Ordem.

ED: 8 ditas ns. 45/52. vindas de Bordos
no vapor francez Bosphoro, consignadas á
ordem.

GSC: 2 barricas ns. 3.613 e 3.613 A, con-
signadas a Meyer & Comp.

TG: 3 gigos lis. 531, 532 e 533, vindos de
Liverpool no vapor inglez Thespig, consi-
gnados a Amaral Guimarães & Comp.

Todos estes vo1umes descarregados em no-
vembro do 1905.

Armazem n. 1 — RS: 1 barril vindo do
Barcelona no navio hespanhol Josd Gallart,
consignado á ordem.

Idem: 1 dito, vindo de Genova no vapor
italiano 1Vashengton, á ordem.

T-5.558— Bragança: 2 fardos, consigna-
dos a Laommert & Comp.

1 caixa, consignada a Hugo Hoydetma,r.
1 fardo, consignado ao mesmo.
L-79—II: 3 caixas n. 1, 2 o 4, consigna-

das á Empraza Aguas Mineraes de Caxambil.
SFC: 1 fardo, á ordem.
XJC: 1 caixa D. 400, idem.
E—FP—C: 7 fardos, idem.
H: 1 caixa n. 1, consignada a Frederick

Pardo.
5.558: 64 fardos, consignados a La.e.mmert

& Comp.
SN: 1 ditou. 11.á ordem.
VJ: 1 caixa n. 399, consignada a Vieira

Irmão.
W1C: 1 encapado n. 61 e 92, a Frederick

Pardo; estes volumes vindos do Hamburgo
no vapor allemão Assuncion.

NSC: 1 caixa, vinda de Marselha no vapor
francez Poi:ou, consignada á ordem.
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Camara Syudical

Em botam:togam chegada de S. Ex. o
Sr.gen*LE11buaoot,MInitDO das Relações
Exteriorffla 4•• Emtadas Unidos da Ame.tica
do Norte, ajo tunccionarà, a Bolsa ama-
nhã.

Secretaria da Camara Syndical do Rio
do Janeiro, 26 de junho de 1906.-J. Claudio
da Silva, vindica.

n••n•n

Junta dos Corretores

CCTAÇUES DO DIA 25 DE JULHO DE 1906

Assucar branco, crystal, de Campos, 220
a 225 réis por kilo,

Assucar mascavinho, do Campos, 180 reis
por kilo.

Dito maseavinho, da Bailia, 190 reis por
kilo.

Dito mascavinho,de Pernambuco, 140 reis
por kilo.

Café, 61;600 por arroba.
Sebo do Rio Grande, 590 reis por kilo.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1906, -
João Severtno da Silva, presidente.-Sebasfiab
Ma Rocha, secretario.

SOCIEDADES A NONYMAS

ACTA DA CONSTITUIÇÃO

Presentes, no dia 1 de julho de 106, ás 2
horas da tarde, no primeiro pavimento su-
perior do editicio sito á Avenida Central,
canto da rua Sete de Setembro, os Srs. Dr.
Deodato Cesino Villela dos Santos, desem-
bargador Luiz Caetano Muniz Barreto, José
Vargas de Andrade, Henrique Samuel No-
gueira Rodrigues Chaves, João de Souza
Lago, capitão-tenente Armando Burlamaqui,
Pedro de Siqueira Queiroz, Ilarold E. Ilime,
Dr. JoséMarcellino da Rosa e Silva, Julio
Dreyfus [Jr. Edmundo de Oliveira, Dr. Ar-
mando de Oliveira, Dr. Antonio Azeredo,
João Lopes, Dr. Alvaro Moia, Mauricio Is-
raison, desembargador José Joaquim de
Palma, Dr. Pedro Francelino Guimarãos,
Julio Costa Pereira, Dr. Iloracio Guimarães,
Dr. Pedro Francisco Rodrigues do Lago,
barão de Santa Margarida, Dr. José Pinto
de Souza Dantas e Isidoro do Siqueira Caval-
canti, foi accla.mado presidente, para di-
rigir os trabalhos, o Dr. Viliela dos Santos
que assumiu a presidencia o convidou para
secretarios os Srs. Henrique Chaves o Dr.
Edmundo de Oliveira.

Pelo Dr. Villela dos Santos foi commu-
nicado que o Dr. Fabio Ramos deixava de
comparecer por se achar fera da cidade.

Declarou o presidente quo o fi,n da reunião
era constituir um club, com diversões li-
citas, e por isso ia mandar proceder á lei-
tura do projecto d s estatutos que havia con-
feccionado, deixando á assembléa, resolver
sobre a denominação do club.

Por proposta do Sr. Harold Ilime, foi
acceita, a de Brazil-Club e. Em seguida, foi
lido o seguinte projecto de estatutos

•
CAPITULO I

Do club e seus fins
Art. 1.° O aBrazil-Club» é uma sociedade

recreativa, fundada com o fim de proporcio-
nar diversões a seus socios.

Art. 2.° Para realizal•o terá o club
§ 1.0 Jornaes, revistas do paiz e do estran-

geiro, bem como todo; os jogos do recreio, os
de cartas que são permittidos e o material
nocessario para os de esgrima, florete e
identicos.

§ 2. 0 Estabelecerá urna bibliotheca.
§ 3 ° Dará concertos, bailes. sartios fami-

liares e festas semelhantes, a juizo da dire-
ctoria, que para cilas expedirá os convites
que julgar convenientes.

Art. 3.° O club terá séde no Districto Fe-
deral, podendo estabelecer urna sução na
cidade de Petropolis.

Art. 4.° O tempo da sua duração é indeter-
minado.

CAPITULO II

Dos socios

Art. 5.° Os socios são de 'Élan classes : effe-
etivos, temporatios e honorarios.

§ 1.° Elfectivos os que contrinuirem com a
joia inicial de entrada, não podendo exceler
o seu numero de cincoenta.

§ 2.° Temporarios os que pagarem mensal-
mente a contribuição fixada pela assembléa
geral ordinaria.

§ 3.0 Honorarios Os chefes de legaçães es-
trangeiras, os que tenham pret.u11 serviços
ao club e pessoas distinetas, a juizo do con-
selho deliberativo.

Art. 6.° Nenhum socio pólo ser admittido
sem ser proposto por on.tro. Apresenta Ia a
proposta á directoria, o presidente a remet-
terá ao conselho deliberativo, que sobro a
mesma resolverá no prazo maximo de cinco
dias, por escrutinio secreto e maioria abso-
luta do votos. devolvendo-a Com a sua deli-
beração.

CAPITULO III
Dos direitos e deveres

Art. 7.° Compete privativamente aos se-
elos effectivos

§ 1. 0 Constituir a assembléa geral e deli-
berar, votando e sendo votados.

§ 2.° Pedir a convocação de a,ssembléa,
geral extraordinaria, uma vez cyte o reque-
rimento tenha pelo menos 10 assinaturas
o seja determinado o assum ido a tratar-se.

§ 3. 0 Requerer a exclusão do qualquer
socio, uma vez gim o pedido tenha pelo
menos 10 assignaturas.

§ 4. 0 Resolver sobre a diesolução do club,
dispondo sobro a applicação que devem ter
Seus bens, cuja propriedade lho pertence
exclusivamente.

Art. 8,° São direitos communs a todos os
socios

§ 1. 0 Frequentar o elub o tomar parte
cm toda as swas diversões.

§ 2.° Trazer, até duas vezes, convidados
em sua companhia, com permissão do pre-
sidente.

Art. 9.° Todos os SOci.03 são obrigados a
cumprir as disposições dos presentes esta-
tutos e do regimento interno, que for expe-
dido pela directoria.

CAPITULO IV
Das penas

Art. 10. O socio que infringir qualquer
disposição dos estatutos ou do rogimento in-
terno será advertido pela directoria, e, no
caso de reincideucia, ficará privado do goso
de seus direitos, a juizo do conselho delibe-
rativo, por escrutinio secreto e maioria
absoluta de votos, até a reunião da assem-
bMa, gorai, PIM, isso extraordinariamente
convocado, o que deliberará sobro o caso,
devendo sua deliberação ser tomada em es-
crutinio secreto, por tres quartas partes dos
presentes.

Paragrapho unico. A mesma pena pôde
ser imposta e do mesmo modo- a qualquer
soei° que na séde do club, ou fera delia,
pratique acto que o incompatibilize com os
demais socios.

Art. 11. Não poderá voltar a fazer parte
do club o socio que for excluido.

CAPITULO V

Da direcção

Art. 12. O &ui) terá urna directoria
composta de presidente, secretario e thesou-
relvo, eleitos pela assembléa geral.

Art. 13. O seu mandato durará um anno
pede ser renovado e é revog,avel a juizo da
assembléa, geral, em qualquer tempo.

Art. 14. O club terá tombem um conse-
lho deliberativo, de nove membros, eleitos
por um anno pela assembléa geral, os quaes
entre si escolherão um presidente e um se-
cretario.

Art. 15. A' directoria comete:
§ 1. 0 Cumprir e fazer observar as disposi-

ções dos estatutos, do regimento interno e
as resoluções da assembléa geral.

§ 2.° Propor a reforma de qualquer . arti-
go dos estatutos, sendo convocado para isso
pelo presidente a asseinbléa extraordina-
r ia .

§ 3.° Organizar o 'regimento interno do

Nomear e dispensar os empregados
do club, marcar-lhes os salarios, tu lo sob
proposta do thesoureiro.

§ 5.° Autorizar o theoureiro a fazer
quaesquer despezas extra.ordinarlas.

§ 0. 0 Deeignor o banco ao qual devem ser
recolhidos os saldos do club (art. 20 § 2.0).

§ 7.° Approvar a tabella dos preços, or-
ganizada pelo thesoureiro.

Art. 13. Reunir-se-há a directoria ordi-
nariamente uma vez por mez, para tomar
conhecimento do balanço do thesoureiro
(art. 20 § 0.0)e extraordinariameote sempre
que for convocado pelo presidente.

Art. 17. No caso de vaga ou impedimento
de qualquer director, o presidente convi-
dara um socio para preenche.-a, até a reu-
nião da asembléa gerat ou ordinaria, ou
ate que cesse o impedimento. iSi, po .ern,
houver mais de uma vaga, seri convocado

assembléa geral extraordinariamenle para
preenchel-as, occupando os car go .: os eleitos
pelo tempo que iáltar aos subsiituidos.

Art. 18. O presidente é o orgão oficial do
cinto, e compete-lhe:

§ I.° Convocar e presidir as sessões da di-
rect iria.

§ 2.° Representar o club em juizo ou fera
delle.

§ 3.° Convocar as assembléas geraes ordi-
liarias e as extraiordinarias quando
conveniente, ou no caso dos arts.	 2, 10,
15 § 2 0 , 17 e 21 § 30.

§ 4.° Apresentar á assembléa, geral orai-
toaria o rolatorio da sua gestão.

§ 5. 0 Vizar os cheques assiena,dos pelo
thesoureiro.

§ 3.° Despachar, no prazo de 4a horas, os
requerimentos que forem dirigidos pelos
socios.

Art. 19. Ao secretario compete :
§ 1. 0 Substituir o presidente em seus .im-

pedimentos.
§ 2.° Fazer a correspondendo do club e

ter sob a sua guarda o archivo e a biblio-
theca.

§ 3. 0 Lavrar as actas das sezsões da dire-
ctoria.

Art. 20. Ao thesoureiro compete:
§ 1.° Inventariar os bens que ficam sob a

sua guarda.
§ 2. 0 Arrecadar a receita do club, reco-

lhendo os saldos ao banco escolhido pela di-
rectoria (art. 15. § 0.°).
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3.° Àssignar os choques, que serão vi-
zadoa polo presidente (art. 18, § 5.°).

§ 4.° Fazer a (1,speza Manaria do club
o as extraordinarias autorizadas pela di-
rectoria (art. 15, § 5.°).

§ 5.° Organizar a tabella dos preços do
que no club for sujeito a consumo, sujeitan-

1. approvação da directoria (art. .15,

•° Apresentar todos os mezes á di-
rectoria os respectivos balanços acompa-
nhados dos documentos.

§ 7.° Fazer a escrioturação do club.
Art. 21. O conselho deliberativo será

composto do nove socios, que escolherão
entro si um presidente e um secretario.

§ 1.° Compete-lhe dar parecer sobre o
relatorio e actos da directoria e resolver
sobre os casos do art. 6. 0, 10 e para.grapho
unico.

§ 2.* No caso de vaga ou impedimento, o
presidente do conselho convi iará un soei°
para ()ocupar o cargo. ata a reunião da as-
semblaa geral ordinaria ou cessação do im-
pedi mento.

§ 3.° Si houver mais de quatro vagas,
proceder-se-ha de accardo com o disposto
no aut. 17.

§ 4• 0 . O presidonto presidirá ás sassões o o
secretario lavrará as ata.

• CAPITULO VI

Dos elciAes

Art. 22. A directoria e o conselho deli-
berativo serão oieitas pela assentblaa g,eral
ordinaria, salvo os casos do art. 17 e § 2°
do art. 21, por escrutino secreto, só con-
siderando-se eleitos os que alcançarem maio-
ria absoluta de votos presentes.

§ 1. 0 si nenhum a obtiver, procedor-se-ha
a seatundo eacrutiaio, ao qual concorrerão os
mais votados, em numero correspondente ao
dualo dos cargos a preencher, prevalecendo
então a maioria relativa.

§ 2.° No caso de e matte no 2° escrutinio
ou no primeiro, entre os mais votados, será
considerado eleito o que tiver mais idade.

Art. 23. A directoria será votada em uma
só cedula, com a designaçã o dos cargos, e o
conselho deliberativo em outra.

CAPITULO VII

Da esscnOldet geral

Art. 24. Ser ordinaria ou extraordinaria
a assembléa, geral.

§ 1.° Será ordinaria a assemb"éa, geral
convocada aunualmento para eleger a dire-
ctoria e o consolo delioerativo, e tomar
e mliecime ito do relatorio e actos da dire-
ctoria (ast. 18, § 40), devendo ter logar no
ntez do jul lo a sua reunião.

§ 2.° E' estiatordinaria qualquer outra,
convocada de accordo com o disposto nos
aras. 7°, § 2°, 10, 15, § 2°, 17, 18, § 300
21, § 3.°

Art. 25. A convocação será feita por avi-
sos affixadoz no clab e pablicados na im-
prensa diluta, co ii oito dias do antecelencia,
si a asaomb a fo ordaotria, e de Ires, si for
extraursinaria.

Art. 20. Funccionará, com a presença da
maioria absoluta dos soeios.

§ 1. 0 Si á primeira reunião não compare-
cor o numero de socios preciso, nova couve-
caçáo se fará com o mesmo prazo, funecio-
nando então a assernbléa, qualquer que seja
o numero de socos presentes.

§ 2.° Si se tratar da reforma dos estatu-
tos. do alienação de bens ou dissolução da
sociedade, uma terceira convocação será
feita, expalinm-so tombou' a cada socio
aviso, c ,m a declaração do motivo da as-
semblaa, e de que cila deliberará com qual-
quer numero.

Art. 27. A assembléa geral será sempre
presidida pelo socio que for acclamado, o
qual escolherá dois socratarios.

Art. 28. Serão stomadas por maioria ab-
soluta dos presentes todas as deliberações,
salvo o dispo4o nos arte. 10 e 40.

Art. 29. Serão symbolicas as votações,
salvo o direito de qualquer socio padil-as no-
minaes, e os casos dos arte. 10 e 22, nos
quaes serão por escrutinio secreto.

Art. 30. Cada socio terá um voto, sondo-
lhe permittido fazer representar-se por pro-
curador, comtanto que seja este socio. Neste
caso, terá direito a tantos votos quantas pro-
curações apresentar, alem do seu.

Art. 31. A' assembléa geral compete:
§ 1.° Tomar conhecimento do relatorio

apresentado amnualmeate pelo presidente e
resolver sobre os actos o eoatas da dire-
ctoria.

§ 2.° Eleger a directoria e o conselho
deliberativo.

§ 3.° Fixar a contribuição dos socios tom-
porarios.

§ 4. 0 Resolver so'Te o caso do art. 10.
§ 5. 0 Fixar o valor do titulo do socio ef-

&divo, para o fim do disposto DO3 arts. 30
e 37, servindo de base o balanço annual.

§ 0.° Deliberar SObrd qualquer assumpto
sujeito ao seu conhecimento.

Art. 32. A assembléa geral extraordina-
rirtasó poderá occupar-se do assumpto que
tenha motivado sua convocação.

Art. 33. Si o presidente recusar-se a fa-
zer a dons-doação nos termos do a 2 , do art. 7°,
duas terças Partes dos socios poderão convo-
cal-a e deliberar.

CAPITULO VIII

Disp)sições geraes

Art..31. A receita liipiija (10 alub, oace-
dente de 5:000a, será convertida em ao ices
da divi la publica da União, ou monicioaos
d District° Federal, as qua,as serão aver-
badas em nome do club, o só poderão ser
alienadas por deliberação) da assembbia geral.

Art. 35. O armo financeiro do club será.
contado de 1 de julho a 30 do junho.

Art. 35. Nenhum titulo de sedo effectivo
poderá sor transferido sem a annuencia do
conselho deliberativo, que procederá de
acciirdo com o art. 0. 0 ,ouvindo préviamante
a directoria sobre a convenioncia do remir
o titule; servindo de base para essa remis-
são o valor dado pela ultima assembléa ge-
ral °rataria.

§ 1. 0 Si o conselho deliberativo não ap-
provar o nome do adquirente, em caso al-
gum £33 fará a transtarencia.

§ 2.° Solicitada a transferançia, e desde
que o club re3olva remir o titulo, o socio
ced mte é obrigado a acceitar, sem direito a
reclamação alguma.

Ar. 37. No caso do fallecimento do soei°,
será pago aos seus herdeiros o respectivo ti-
tulo, de accôrdo com o final do art. 30.

Art. 38. O socio eliminado pela assem-
bléa, coMorine o art. 10, teu direito a ser
ind3mutzailo do valor do seu titulo, que será
declarado no acto da acquisição.

Paragra,plio uniej. Para os soeios actuaes,
o rateio 6 de 503,09 ata julho de 1907.

Art. 39. A' directoria é facultado fazer,
sempre que o por nittirern as condições do
club, doaati VO3 a instituiçies que cila repute
uteis ao publico, ou para fins humanitarios.

Art. 40. Os presentes estatutos só pad3rão
ser reformados por proposta da directoria
(art. 15 § 2 0) os a requerimento de dez
soeios e1fectivo 3 , no minano, só consideran-
do-se approvada, si alcançar ares quartas
partes dos votos dos preseates.

Art. 42. A directoria expedira. titules aos
socos do club elfectivos e honorarlos.

Art. 43. Os socios do atirazil-Clubs não re-
spondem subsidiariamente pelas olnagaçõoa
que os seus representantes contrahirem ern
nome da sociedade.

Submettido á diewsão e á votação por
artigos, foi o 11103D10 projecto approvado
unanimemente.

O Sr. presidente convidou então os meios
a fazerem a eleição da directoria o do con-
selho deliberativo, tendo sido, por prowsta
do Sr. Vargas de Andrade, accionados: pre-
sidente, Dr. Deodato C,esino Villela dos San-
tos; thesoareiro, Ilarold E. Hime, e secreta-
rio, Sr. João Lopes.

Membros do conselho d aliberativo: Sena-
dor Antonio Azered ), desembargador Luiz
Caetano Muniz Barreto, Dr. José Marcellino
da Rosa o Silva, Henrique Chaves, João do
Souza Lage, Dr. Fabio Ramos, capitão-te-
nente Armado Burlamaqui, desembargador
José Joaquim da Puma e Pedro de Siqueira
Queiroz.

O Sr. presidente declarou constituido o
aBrazil-Cluba, agradecea a honra da sua es-
colha para dirigir 03 trabalhos e para presi-
dente da primeira directoria, e disse que ia
suspender a sessão ernquanto se lavrava a
acta, mas antes propunha que a assembléa
autorizasse á directoria a enviar á, caixa be-
noficewe do corpo do bombeiros, utili-aima
instituição que fo5toja hoje o sou jubileu, a
quantia de 50 aia fazendo deita entrega ao
ilustro socio Sr. João Lopes, redactor
Gazeta de Noticias. Foi unanimemente ap-
provada a proposta.

Por indicação do Sr. Harold Hirne, foi fi-
xada em 61$ a contribuição annual dos so-
cios temporarios.

Reaberta a sessão,ás 4 1/2 horas da tarde,
foi lida e sem debato approvada a presente
acta, que é subscripta por minaDr. Edmundo
de Oliveira,secretario.-Deodato C. Villela dos
Santos.-ffenriree ChUVOS.-Josc: Vargas de
Andrada.-Jose Marcellino da Rosa e Silva.-
J, de Souza Lage.- .J. Dreifus.- Armando
Burlamaqui.-Izidoro de Siqueira Cavalcante.
- Alvaro Maia.-J. O. de Souza Dantas.-
A: Azeredo.-L. C.. Munis Barreto.-Pedro
de Siqueira Queiroz.-Barao de Santa Mar-
garida.-Armancto de Oliveira.-Joao Lopcs.
- H. E. 'lime.- Mauricio Isralson.-Ju!io
Costa Pereira.-Pedro Prancelino Guintaraes.
-Paro Francisco Rodrigues do Lago.-Josd
Joaquim Palma.-Horacio Guimarães.

--
Conapmahlai Brzazilesira de

Ar L e,s Grraphicaw

ACTA DA 51 ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA

Aos 25 dias do moz do julho do anno
do 1905, reunidos ao meio-dia, á, rua do
Hospicio n. 170, nove accionistas, repre-
seat tildo mais do um quirto do capital
social, o presidente da directoria, Sr. Podai
Paulo do Araujo, abre a sessão e convida
para dirigir 03 trabalhos desta assembléa o
accionista Sr. João Alexandre de Ser' a.
Assumindo este senhor a presidencia, con-
vida • para secretarias os Sra Antolio
Costi Freitas o Amido Dias da Costa.

Constituida a mesa, depois da lidos o
relatorio, balanço e parecer do conselho fis-
cal, relativos ao anuo do 1905, o Sr. presi-
dente declara que estão em discussão os
citados relatorio, balanço o parecer do con-
selho fiscal, approvando as contas do refe-
rido anno de 1905.

Não havendo quem pedisse a palavra, fo-
ram approvado3 unanimemente, o relzttorio,
balanço e parecer acima citados, tendo dei-
xado " de pronunciar-se a directoria o 03
membros do conselho fiscal.

Por proposta verbal lo accionista Sr. Fir-
mo de Almeida„ approvada, unanimemente,
foi auctorisaaia a directoria amaudar extor-
na,r a depreciação feito, nas officinas o ma-
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tonal typographieo, attendendo ao facto do
não serem extraordinarias as reparações
das machinas nem os estragos do material
typographico.

Em seguida passou a asSembléa a tratar
da eleição da directoria, conselho fiscal o
seus supplentes.

Correndo o escrutinio, verificou a mesa
terem sido eleitos:

Directores:
Pedro Paulo de Araujo.
Alcibieides Brandão GOMOS.

Conselho fiscal:
João Alexandre de Senna.
Antonio da Costa Freitas.
Arnaldo Dias da Costa.

Supplentes:
Arthur Dias da Costa.
Firmo do Almeida.
Jacintho Toller.
O Sr. presidente proclama eleitos aguei-

les senhores e, nada mais havendo a tratar,
manda lavrar a presente acta, que é lida,
approvada o assignada pelos accionistas pre-
sentes e, dando por terminados 03 trabalhos,
levanta a sessão á 1 hora da tarde.

Rio de Janeiro, 25 de julho do 1930.—
Joito Alexandre de Senna, presidento.—Anto-
nio da Costa Freitas, 1 0 secretario. —Arnaldo
Lias da Costa, 20 secretario.— Firmo de
Almeida.—Jacintho Toller .—Pedro Paulo de
Araujo.—Alcibieides Branda() Gomes.—Arthur
Dias da Costa,—Judith de Mello Castro A;e-
vedo

The Royal Insuraneo Com
pany ( do Liver pool

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1905
Activo

Ilypatheca.s sobro pro-
priedada: 	

Emprestidioa sobre apo-
lices, acções.

Titulos do governo in-
glez 	

[dons estrangeiros o co-
loniaes 	

(dam municipaes e do
Estados 	

Obrigações e acções de
estradas de ferro in-
gleza,s 	

Idem estrangeiras e co-
loniaes 	

Idem companhias do
gaz, docas, etc 	  ...

Peedios e terrenos 	
Saldo nas flliaes, agen-

cias e outros 	
Premias a receber 	
Juros a receber 	
Dinheiro em caixa e em

carita corrente com os
banqueiros 	

£ 2.207.249.02.3

» 1.614.221.13.2

• 452.386.07.6

• 376.544.10.8

» 659.015.12.1

• 3.025.525.15.2

• 2.262.463,10.1

» 831.213.06.5
• 2.176.638.19.0

» 366.200.17.1
• 25.148.12.4
• 110.818.07.8

Ir	 325.398.18.8

£ 14.423.831.12.1

Conta do rendimento:
Importancia de fundos

contra fogo no prin-
cipio do anno 	

Premios (deduzidos os
reseguros) 	

£ 1.400.000.00.0

• 3.054.215.15.9

£ 4.451.215.15.9

Passivo
	Capital dos accionistas	  £

Fundos do seguros de
vida 	

	

Fundos de annuidades 	
Idem de reserva 	

331.887.00.00

8.465.179.02.04
670.780.19.05

1.600.000.00.00

•
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Idem de seguros de fogo. a 1.400.000.00.00
Conta do seguros per-

petuos 	  a	 25.888.13.05
Furniano.	
	  a

Fundos do aposentado-
80.085.10.01

Lucros o perdas (sujeito
ao saldo do dividendo) s 1.325.903.08.11

13.959.684.14.02
Reclamações de seguros

de vida a paga,. 	
Idem de seguros do fogo

a pagar 	
Dividendos não recla-

mados. 	
Contas a pagar ........

	

Letra a pagar 	
Saldo da conta do rose-

guros 	

14.423.831.12.01

Conta de rendimento:
Sinistros por incendios

(deduzidos os resegu-
ros) 	

Commissões ....... 	 a
Despezas geraes 	
Lucros o perdas 	
Saldo dos fundos de se-

res (fogo) conforme o
balanço do 31 de de-
zembro de 1905 	  • 1.400.000.00.00

£ 4,451.215.15.09

Wtriant Watson, presidente. — H. Il.
Rornby Arcd Willia»zson, directores.—
Charles Alcoch, gerente.— James M. Cuides.
John Dempster, tisnes.

PATENTES DE INVENÇAõ

N. 4.660 — Memorial elescriptivo de um pe-
dido de privilegio, na Republica dos Estados
Unidos do Bra:;il, para c Novo processo para
a fabricaçao de cortiça artificial e apparelho
para esse fim »— Invençao de Harvey Coale,
domiciliado em Baltimore , Estados Unidos
da America

Attendeado a que a producção natural do
cortiça vae sendo cada vez ¡liais escassa, ao
passo que, de dia a dia, augmenta, a procura
desse producto, tem se estudado, desde
muito tempo, ou o'iter•se um material que
a substitu t, ou aperfeiçoarem Os processos
industriaes, de modo que se possa aproveitar
maior proporçtio do producto natural do que
ata aqui tem sido po;sivel utilizar-se, devido
aos defeitos que acrielle producto apresenta,
e que são produzidos pela presença e propa-
gação de insectos qua atacam as arvores, ou
par condições climatologicas, ou outras
causas. Que o inventor saiba, não se tem
podido encontrar, até agora, material algum
que possa substituir a cortiça ; porque é ma-
terialmente impossivel produzir-se uma
comaosição que reuna os caracteristicoa es-
peciaes da cortiça, tão intlisponsaveis em
quasi todos, sinão em todos casos em que a
cortiça deve ser empregada.

Seja qual for a causa, é bem sabido, nos
paizea donde a cortiça é derivada, que é irn-
possivel encontrar-se, entra milharas de pe-
daços ou folhas de corciça, unia só, de tama-
nho relativamente consideravel, que não
apresento defeito de alguma especie. Estos
defeitos são desenvolvidos, duraate o longo
periodo de vegetação ou de creaçã.o (que re-
gula dez annos mais ou monos) nuessario

53.596.08.01

191.617.06.05

9.772.00.01
31.882.18.10

•	 19.231.17.06

158.043.01.00

1.376.834.03.01
453.556.15.03
622.235.16.01
601,589.01.04
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para a producção da cortiça, nas melhores
condições, o que explica bem a escassez que
ha de cortiça fina, e o facto de unicamente
ser encontrada em pedaços pequenos, sendo
necessario separar-se a cortiça tina do mate-
rial avariado. Isto traduz-se em uma grande
quantidade de despordicio, na fôrma por que
a industria corticeira é hoje explorada ; o
por isso esto inventor tem procurado apro-
veitar toda a parto util e sã da cortiça, em
vez de cortar ou separar, do material em
bruto, pedaços escolhidos, reduzindo, deste
modo, o custo do predileto apurado, o apro-
tando-se, ao mesmo tempo, das propriedades
da cortiça, empregando-a como corpo ou
base do sou pro lacto aperfeiçoado.

A invenção consiste em reduzir a cortiça a
um estado granular bastante fino (uma aspe-
cie de serradura), em tratar os grãosiuhos,
mecanica e chimicameate, para separar
deites a parte avariada ou defeituosa, e em
agglomerar ou reunir, por fim, esses grão-
sinhos, por meio de uma mataria glutinou,
ou ligameatosa, apropriada, comprimindo
tudo, com applicação do calor, por uma
forma conveniente, afim do se poder utilizar
a mataria, granulada como producto per-
feito, livre de defeitos e do intersticios, o, a
bem dizer, impermea.vel.

Primeiramente reduz-se a cortiça ao es-
tado granuloso, (serradura) por qualquer
meio meca.nico apropriado, e, na execução
deste invento, o inventor emprega não s5
o material ordinario, ou disserdicio, mas
ainda uma grande quantidade daquelle que
geralmente se entende ser de qualidade tão
baixa que não tem applicação alguma. Loao
que a cortiça se acha devidamente reduzida
á fôrma granulosa, submette-se a um trata-
mento que tem por fim retirar-se a parto
avariada ou impura, o que se consegue lan-
çando-se a serradura do cortiça em agua
acidulada com acido sulfurico, e, para con-
seguir os melhores resultados, tornando
certa a purificação do cada um dos grãosi-
nhos de cortiça, deita-se urna quantidade da
mesma serradura, ou cortiça granulada,
em um recipiente apropriado, representado
no desenho annexo a titWo de exemplo, que
tem o feitio de funil invertido. A, se ido a
bocca mais larga, ou fundo do funil, tapado
com um tecido metallico, ou peneira, con-
venientemente articulada, por meio de fi-
xas, para se poder encher o recipiente do
cortiça molda. O recipiente leva uma es-
pade de aza ou puxador C, para se poder
lidar com elle, e submergil-o em outro re-
plante que contém a agua acidulada, e tem
mais uma tampa do charaeira B, que tapa a
a parte mais estreita, a qual tampa é le-
vantada ou descida por meio de uma haste
D. O recipiente A, como já se disse, depois
de cheio de cortiça granuL ,.da é logo mer-
gulhado em outro racipia, te, no qual ha
agua acidulada com acido sulfurico, c, feito
isto, a tampa B é levantada. Devido á diffe-
rença da gravidado especifica, os grão ihos
de cortiça para subirão e sahirão 1,ao oria-
cio descoberto, emquanto que as impurezas
ficarão depositadas no fundo, visto que são
demasiadamente pesadas para subirem á
superficie.

Desta maneira cada grãosinho é realmente
tratado, isoladamente, á medida que vais
subindo na agua, o todas as impurezas são
separadas.

Depois deste tratamento, oa grãosinhos do
cortiça purificada .ião recolliid-s, e do novo
subwrgidos, da mesm maneira, em outros
liquidas apropriados para os branquearem.

Depois dos grãosinhos do cort,ça terem
sido purificado; o branqueados, misturo-os
com uma solução de albumina. Em seguida,
a mistura é metida em fôrmas o subniet-
tida á pressão, para reduzir o volume e nas
mesmas farinas é, depois, submettida a uma
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temperatura de 100° C, approximadamente,
em um calor humido. quer seja rnettendo as
fôrmas em agua a ferver, quer expondo-as
á acção do um jacto de vapor, afim de coa-
gular a albumina.

Depois destas operações completamente
realizadas, a fôrma é aberta, e, em come-
quencia da albumina ter retido nos seus po-
ros a humidade, derivada do calor humido,
ao qual as fôrmas foram submettidas, a
mesma albumina chega a formar uma aspe-
cie de tecido do fibras muito finas, o qual não
só servo do aaglomeranto elliciente para li-
gar 03 grãosinhos do cortiça, mas, além
disto, dá ao material propriedades de flexi-
bilidade ou elaaticidade em maior grão que
a propria cortiça, natural, e isto sem nenhum
dos inconvenientes della. O estado humido
do material faz com que possa ser cortado e
óbrado com tanta facilidade como o producto
natural.

Como a substancia empregada como ag-
glutinante ou aggiomerante fica, depois de
coagulada, inodora, sem sabor e insoluvel,
o novo prolucto obtido poderá ter todas as
applicações que se dão á cortiça natural, e
muitas mais até, atteadendo ao facto que o
mesmo prometo é praticamente impor-
mea,vel e sem defeitos ou fendas, não neces-
sitando, por isso, de ser escolhido e separado,
como acontece com o producto natural, do
qual, para certas e determinadas applica-
ções, apenas uma qualidade de cortiça su-
perfina podo ser empregada

Tom ai ida outra vantagem, que é ser a
apparencia do pro iucto perfeito no seu coa-
juncto, toda vez que se tenha empregado
cortiça oura, á qual se tenha addicionado
uma proporção insignificante de urna mata-
ria aggiutinante, que se torna insolava!, e
sem que apresente poros, fendas, nem inters-
ti ci os supar ti ciaes ; permanece inalt ora v el
na sua estruotura pliy-sica e Ode ser oolido
com facainale, conseguindo-se, ao mesmo
tempo, que a fabricação saia muitissimo eco-
nomica, pel;i razão de se poder aproveitar
uma grande parte da cortiça natural, que,
actua mente. é seccada para ser vendida
com despordicio.

E' cuia, çso ao maxima importancia, que
o materiai seja submettido a um calor hu-
mido, porque, do contrario, si o producto
soffre uma tora seratura elevada, mas secca,
tornar-se-ha duro o incapaz para os Usos a
que a cortiça é destinada.

Quando os grãosinhos do cortiça são se-
ecos o duros, como succede quando a ma-
taria prima é de inferior qualidade, po-
der-se-ha empregar uma substancia, tal como

glycerma, por exemplo, para os amaciar.
Em resumo, reivindico como pontos e ca-

racteres constitutivos da invenção
1 0, como novo produto fabril, uma cor-

tiça artificial, impermeavel, inodora o som
sabor, co ,iposta de grãosinhos ligados ou
agglutinados por um material agglome-
raiite, insoluvel, como substancialmente do-
scripto;

2°, uma cortiça artificial composta do
cortiça muito triturada ou granulada e do
um matari ii agglomerante, composto do
albumina, como sabstancialmente descripto ;

30, o processo para a fabricação de cor-
tiça artificial, processo que consiste em
tomar cortiça granulada, mistural-a com
urna substancia agglo me rante, suscep ti vel
de tornar-se insoluvel em presença do calor
e, por fim, submetter esses materiaes ao
calor ;

40 , o processo para a fabricação de cor-
tiça artificiai, proce .so que consiste em tornar
cortiça granulada, mistural-a com urna sub-
stancia asadomerante e, por fim, Submetter
a composvo a um calor humido, sob
pres ,ão, para tornar a mataria agglome-
rante insoruvel ;

5°, o processo para a fabricação do cors
tica artificial, processo que consisto em
tomar cortiça granulada, mistural-a com
albumina o submetter a composição a um
tal grão do calor que torno a albumina
insoluvel, ao passo que conserva a flexibi-
lidade e a elasticidade da cortiça, como
acima substancialmente descripto

6°, o processo para a fabricação de cor-
tiça artificial, processo que consisto em to-
mar cortiça granulada, mistural-a com al-
bumina o submetter a composição a um
calor hurnido, corno acima substancialmente
descripto ;

7°, o processo para a fabricação do cor-
tiça artificial, pr icesso que consiste em to-
mar cortiça granulada, limpal-a, ou puri-
ficai-a, addicionando-lhe albumina, como
substancia ou elemento agglutinanto ou li-
gamentosa, comprimir a composição e sub-
mettel-a a um calor humido que faça coa-
gular a albumina, e a torno insoluvel, con-
servando o prolucto, ao mesmo tempo, toda
a flexibilidade e elasticidade da cortiça na-
tural, como acima substancialmente de-
scripto;

8°, o processo para a purificação de cor-
tiça granulada processo que consisto em,
deitar os grãosinhos em um recipiente.
mergulhar esto em um liquido e deixar o'
grãosinhos subir até á superficie do dito li-
quido, do qual fogem, limpos o purificados,
emquanto que as purezas se depositam,
como acima substancialmente doscripto ;

9°, o nracesso para a purificação de cor
tiça granulada, processo que consisto em
metter os grãosinhos de cortiça em um re-
cipiente fechado, mergulhar este em um
banho de liquido purificador ou de lavagem,
deixando logo os grãosinhos subir até á
superficie, limpando-se e purificando-se
durante o transito pelo liquido acima, e
do xando aps si as impurezas, como acima
substancialmente descripto.

a,Rio do Janeiro, 29 de maio do 1906.— Por
procuração, Jules Gdraud, Leclerc & Co.

ANNUNCIOS

Empreza Brazileira de Lim-
peza pelo Va,eu.o

PATENTE DE BOOTH

Levamos ao conhecimento dos accionistas
desta Empraza que, do conformidade com o
art. 6° dos nossos Estatutos, encerra-se, no
dia 1 de agosto, o prazo para pagamento da
segunda entrada de capital na razão do 20 o/0
ou 40$ por acção.

Rio de Janeiro, 16 do julho do 1006.-
A Directoria.

Companhia Commercio 0
Navegação
ASSE NIDLÚA GERAL

Satisfazendo ao preceituado no artigo 6° dos
estatutos, convido os senhores accionistas a
reunirem-se em assembléa geral ordinaria,
no dia 25 do agosto proximo futuro, á 1 hora
da tarde, na ssde da companhia, á Avenida
Central n. 37, para a leitura do relatorio e
approvação do coatas relativas ao anuo so-
cial que terminou em 30 do junho proximo
passado, e bem assim proceder-se a eleição
dos membros do Conselho Fiscal cujo man-
dato terminou naquella data.

Ficam á disposição dos senhores accio-
nistas todos os documnetos respeitantes ao
disposto no art. n. 147 e seus numeros o do
decreto n. 431, de 4 do julho de 1891.

Rio, 25 de julho de 1906.— O Presidente,
Thonia; Alberto Alves Saraiva.

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesoura.ria desta

repartição :
Diecionario Geogra-
phico das Minas do
larazil, pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira 	 	 6$000

Diecionariorelbliogra-
phico 13rasileiro, con-
tendo noticia das obras e as
biographias de todos os os-
criptores braziloiros, polo Dr.
Augusto Victorino Alvos Sa-
cramento Blake, 7 grs. vols 	
em 80 	 	 15$000

Diccionario dos n-or-
bos irregulares, por C	
do R 	 	 1$000

Esboço Riographico
de A brahão 1Lineo1n,
traducção do capitão de fragata
Orozimbo Moniz Barreto 	 	 $500

Fabulas do La Fon-
taine, vertidas o annotadas
pe'o barão do Paranapiacaba,

groso:3 volumes em 8° 	 ...	 59:000
Genera et species Or-

chidearum Novartim quas col-
legit, descripsit et iconibus 'ilus-
trava , J. Barbosa Rodrigues,
20 volume 	 1$000nistoria Financeira e 
Orçamentaria do Lm-
perlo do 13razil. (1 , sde a
sua fundação, precedida do
alguns apowamentos acerca da
sua independencia, pelo Dr.
Liberato de Castro Carreira. 1
gr isso volume do 798pags.,em80 	54000

'Vistoria-L(10s tues,g-run.
des capitães da an ti.
p:nidade ( Annibal, Cesar o
Alexandre),pelo Dr.Cosar Zama. 	 3$000

llugoiiiaflas — Poesias do
Victor Migo. traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
da blographia do mestre, por
Mudo Teixeira 	 	 4000

II y d 1.• o gr aphie du
naut San-Francisco,
por Emm. Liais 	 	 15$000

Instrucções para o serviço
de prolihylaxia especifica da fe-
bre amarella, 	 	 1$000

In g ti. cções para o
alistamento do elel.
tores na Republica—
Decreto n. 5.391, de 12 de de-
zembro do 1904 	 	 $500

Leis usuaes da Repu-
blica dos Estados
lUnidos do 13razil, pelos
Drs. Tarquinio de Souza, lento
cathedratico da Escola Naval e
da Faculdade Livre de Scioncias
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crimi-
nal do Districto Federal, 1 gros-
so volume do 992 pags 	 	 10$000

Lei o Reg-ulamen to dm
Rerorma Ilypotheoa-
ria. 	 	 3$000

Licções do 1hys1ca,
professadas no Lyceu do Artes o
Officios, por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	 	 4000

Lei o Regulamento so-
bre desapropriações por neces-
sidade ou utiLdade publica da
União o do District° Federal, de-
cretos lis. 1.021, de 26 de
agosto de 1903, e 4.956, do 9 de
setembro do 1903 	 	 $500
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'Lei do Orçamento da
despeza para 1906,1ei n.1.453
tl -e 30 de dezembro de 1905 	

Fteulamentos para OS
:institutos Militares
ao Ensino, approvadoo
pelo decreto n. 5.698, de 2 de
utubro de 1905 	

[ c forma Judiciaria
da Justiça Local do
Lfistricto Federal, do
1905 	

Instrucções para as
eleições rederaes—De-
ereto n. 5.453, de 6 de feve-
reiro de 1935 	

Apontamentos para o Dic-
cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção do todas
as cidades, villas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	

As minas do 13razil
sua. Legislação, pelo
Dr. J. Pandiá. Ca.logeras, 1* vo-
lume  -
Idem, 2° volume 	
Idem, 3° volume 	

Chorowraph ia da Pro-
vinda do Ceará, por
José Pompeu de A. Cavalcanti.,

Codigo Penal da Re-
publica dos Estados
Unidos do Rrazil, con-
versão das penas, fiança. pre-
scripção, systema penitenciará),
unidas, etc., por um magis-
trado mineiro 	

Carta geral da antiga
Provincia do Mara-
nhão, pelo bacharel Fran klin
Antonio da Costa Ferreira, te-
nente-coronel do corpo de estado-
maior de la classe, e outros 	

Ca -ta da Racia, d.o São
Francisco,organiZada pela
commissão hydraulica do enge-
nheiro chefe W. Milnor Roberto

Constituição Moral o
Deveres do Cidadão,
por José da Silva Lisboa (vis-
conde do Cayrd), 1824, 4 vo-
lumes (raros) 	

Consolidação das Leis
das Alçando:4as e Me-
sas de Rendas 	

Cou ggtituição e Leis Or-
ganieas tioh Ftepubliçca.

Carta Geographica do
Drazil, pelo coronel Cu-
rado Jacob de Niemeyer 	

Carta Geographica de
Goraz, pelo brigadeiro Ray-
mundo Josê da Cunha Mattos.„

Carta Geographica, de
Matto Grosso, por Fran-
cisco Antonio Pimenta Rimo 	

Carta Geographica, da
Republica, pelo Dr. Cro-
ckatt do Sá 	

Cartas jesuiticas, do
padre Manoel da Nobrega (1549
a 1560), de Valho Cabral 	

Carta chorographica
da provi n eia de
Santa °atilai-iria., por
Jo,é Joaquim Machado de Oli-
veira, 1842 	

	

Carta g-,eo-hydrogra 	
phica da ilha e ca	
na! de Santa Cathari.
na, 1830 	

Manual do empregado
de 'Fazenda, por Augusto
Frederico Colin, oficial maior,
aposentado, da Secretaria do
Estado do Min isterio da Fazenda
(obra indi-:pensavel a todos os
funccionar.os publicos e alvo
gados), as gros. vols. em 8°,
compreliendendo os anilas de
1865 a 1889 	

	

Um volume em separado 	
Marcas de fabrica, de-

creto n. 1.230, de 24 setembro
do 1904, que modifica o do
n.3.346. de 14 de outubro de 1887

Marcas de fabrica o
de commercio —Lei nu-
mero 1.236, do 24 do setembro
do 1904—Modifica o decreto nu-
mero 8.343, do 14 de outubro do
1887.—Decreto n. 5.424. de 10 do
janeiro do 1905—Approva o re-
gulamento para á execução da
lei o. 1.230, do 24 de setembro
do 1904, sobro marcas de fabrica
e do commercio 	

Noticia,Ilistorica dos ser-
viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministerio da Justiça
e Negocioo Interiores 	

Organização J tal ic ia-
comprenendendo os de-

cretos e. 2.464, do 7 do feire-
' reiro de 1897 o n. 2.579, do 16

de agosto do 1897 	
Ordenanea dos toques
de corneta o clarim,

polo coronel Moreira Cesar 	
Orçamento da receita,
e despeza, para 190:1;
—Leis ns. 1.313 e 1.316, do 30
e 31 dezembro do 1904, que orça
a receita e fixa a despeza
Republica para o exercicio de

	

1905. e dá outras providencias 	
Parecer do Senador

13arbosa sobre o Co-
digo -Civil Brazileiro. 1 gr. vol.

Primeiras ILicções de
Cousas, de N. A.Calkins (da
40a edição americana), versão o
adaptação pelo Dr. Ruy Barbosa,
1 grande volume em 8° 	

1>aciticação dos ri-
chanãs, passado e presente
dos Krichanas, ethnographia,
archeologia e geographia, do-
cumentos, vocabulario, etc., por
J. Barbosa Rodrigues 	

Prosadores e Poetas
Latinos. pelo Dr. Cesar
Zztma 	

Projecto do Codigo
Civil Rra,zileiro, prece-
dido de um projecto do lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr.
Antonio Coelho Rodrigues......

Réplica do Senador
Ruy lnarbosa, sobre as
defesas da redacção do Projecto
do Codigo Civil, da Camara dos
Deputados 	

	

Regulamento proces 	
suai da ,IF s ti ea, Saaki-
tarja, decreto n. 5.224, do
30 de maio de 1904 	

Regulamento Sumi ta-
rio, decreto n. 1.151, de 5 de
janeiro do 1904 	
e 4; tt a, in e t o das •

Companhias de Se-
ros,decreto o, 5.072, de 12

de dezembro do 1903 	
Regulamento das Lo-

terias, decreto n. 5.107, de 9
do janeiro de 1904 	

Regulamento
Junta Commercia,l,
decreto n. 5.122, de 26 de ja-
neiro do 1904 	

Regulamento do sello,
(de 1900), decreto n. 3.564, de
22 de janeiro de 1900 	

Re gula mento para.
arrecadação do con-
sumo, decreto n. 3.622, 	 do 26
de março de 1900 	  .	 $500

Reg-ulamento para tis.
calização do consu-
mo, decreto n. 3.569, do 22
de março de 1900 	 	 $500

Reg	 113 11 to de
dustrias o profissões
(novo), decreto n. 5.142, de 27
de fevereiro de 1904 	 1$000

Regulamento para o 
consumo do agua, de-
creto n. 5.141, do 27 de feve-
reiro do 1904 	 	 $300

	

Regulamuexato das Ca 	
pi tan ias dos 'Portos,
decreto n. 3.929, do 20 do feve-
reiro do 1901 	 	 1$000

Regulamento de mar-
cas do fabrica, decreto
n. 3.316, de 14 do outubro do
1387 	 	 $500

IFtepertorio jurid leo
Mineiro,consolidaçã.'o al pila-
betica e chronologica de todas
as disposições sobre minas. com-
prehendendo a legislação antiga
o moderna de Portugal e do
Brazil, pelo Dr. Francisco [gula-
cio Ferreira, 1 grande volume
em 8° 	 	 4$C00

Recapitulação em ordem
alphabetica do decreto II, 181,
de 24 de janeiro de 1890 (casa-
mento civil) o dos demais que se
seguiram, acompanhada do
texto da legislaçÃo em vi gor e
de um formulario annota,do do
alguns actos relativos ao casa-
mento civil, por Manoel André
da Rocha 	 	 2$000

Relação dos cidadãos
que tomaram parte no Governo
do Israzil desde o anno de 1803
a 1889, por M. A. G 	 	 3$000

Rola torio apresentado ao
Exm. Sr. Ministro da Fa.zenda,
sobre fiscalização das alfandegas,
por Leopoldo Leonel do Alencar. 	 1$000

Reforma, toral—ne-
ereto n. 1.269, do 15 de novein-
bro de 1901, que reforma a le-
gislação eleitoral o dá outras
proN, Meneias 	 	 $500

Reforma 3 u
do District() Federal
—Lei n . 1.338, de Ode janeiro
do 1905 — Reorganiza a justiça
local do Districto Federal — e
Decreto u. 5.433, do 16 de ,anei-
ro de 1905— Manda observar as
disposições provisorias para a
execução da lei n. 1.338, de 9
de janeiro. 	 1$000

Vida do Marquez 
Ra, yrbacena (biograpn ia),
por Antonio Augusto do Aguar,
unl grosso volume de 974 pago 	
em 8° 	 	 5$000

As vendas superiores a '00$ teem o abati-
mento de 15 p/..
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